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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 23873.000892/2026-12

1. DO OBJETO

Modelo de Edital para Pregões Eletrônicos para Aquisições (Versão AGU: Nov/2025)

PREGÃO ELETRÔNICO
90010/2026

 

CONTRATANTE/GERENCIADOR (UASG)

(158127)

 

 

OBJETO

Registro de Preços para aquisição de Materiais Laboratoriais para as unidades do IFFar.

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 524.792,17

 

 

UASG 158127
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DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 30/06/2026 às 09h  (horário de Brasília)

 

 

Critério de Julgamento:

Menor preço

 

Modo de disputa:

Aberto e fechado

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM / NÃO

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

SIM / NÃO

 

 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2026

(Processo Administrativo n° 23873.000892/2026-12)

 

Torna-se público que o(a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha (IFFar) – Reitoria], por meio da Diretoria de
Compras, Licitações e Contratos, sediado na Alameda Santiago do Chile, 195, Bairro Nossa Sra. das Dores – CEP nº. 97050-685, Santa
Maria/RS, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade , na forma ELETRÔNICA, nos termos daPREGÃO ELETRÔNICO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a eventual aquisição de Materiais Laboratoriais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata
de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Todos os itens deste processo de compras são destinados a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,   para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

3.9.4.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.5. . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.9.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

3.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
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3.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.10.4 e
3.10.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.1 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no
prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.2 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão ser apresentadas com
as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta.

5.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº
14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546,
de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº
14.133, de 2021.

5.8.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123,
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a
pessoa jurídica:

5.9.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.9.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.9.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de
crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

5.9.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido
em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.9.10. constituída sob a forma de sociedade por ações;

5.9.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação
e habitualidade.

5.10. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos termos do Decreto nº
12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de
desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021.

5.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4, 5.8 ou 5.10 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e neste Edital.
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5.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação
de propostas, após a fase de envio de lances.

5.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.15.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.15.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que
trata o subitem acima.

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.16.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

 5.16.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por maior desconto.

5.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.15 possuirá caráter sigiloso para
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

5.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

5.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;

6.1.2. marca;

6.1.3. fabricante; 

6.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de ......

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. NÃO

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média
das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração
Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil[A2] .
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6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias  a contar da data de sua apresentação.,

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de
Referência/Projeto Básico;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os
preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a  Tribunal de Contas da União e, após oresponsabilização pelo
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7.1.   A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centésimos de real). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na disposição
anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor
preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as
propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de
aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, conforme
o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se

§§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas eenquadre nas vedações dos 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de
desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas
de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015).

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em
primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão,
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
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naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se
trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, nesta ordem:

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;[A8] 

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos
termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025;

7.21.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 12.304, de 2024, e
Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025.

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

7.22.2. empresas brasileiras;

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.24.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade
os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência. 

7.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.24.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.24.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação
correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Sicaf;

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do
sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o
procedimento de habilitação.

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou
tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao
benefício aplicado.

8.6.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de
preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº
73, de 30 de setembro de 2022.

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.8.1. contiver vícios insanáveis;

8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.8.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência;

8.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração.
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8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão, que comprove:

8.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras,
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.20. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da observância da proposta classificada
provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais
aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço.

8.21. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação da
proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na forma da Instrução
Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.22. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar se as previsões do Acordo, Convenção Coletiva de
Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão sendo contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços, em
especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva
paradigma utilizada pela Administração.

8.23. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que o Acordo, Convenção Coletiva de
Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de
auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como
paradigma. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.1. . A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Termo de Referência
exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cvento)  para o consórcio em relação
ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio digital.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão,
por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.
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9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada
do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca
dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para:

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do
certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

 9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos
gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando
sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento
equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato
ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou
instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)  dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b)
disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio
eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

Termo de Referência10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no .
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10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7.1. . A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação;

10.7.2. Para formalização do contrato ou instrumento equivalente, a empresa vencedora com existência de registro no
Cadin deverá regularizar a situação no prazo de 10 dias úteis após ser notificada, podendo este prazo ser prorrogado no
interesse da Administração.

10.7.3. A empresa que não regularizar a situação do Cadin estará incorrendo na infração de não celebrar o contrato ou
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, ficando passível de sanções previstas no item 10 deste Edital.

10.7.3. No caso de não regularização da situação do Cadin, poderá ser chamada a próxima empresa constante no
Cadastro Reserva ou remanescente do certame.

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de  ( ) dias, contados a partir da data de5 cinco
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado
ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no
Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata,  ser renovado o quantitativo originalmente registrado.[A2] poderá

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na
licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos
no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e
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12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art.
28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação
da licitação, observará o disposto no .art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no , o prazo para§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferi sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://sig. iffarroupilha.edu.br/public
/jsp/portal.jsf.
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14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1,1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2. . salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. mpedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
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14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de  a  do valor do contrato0,5% 15%
licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de  a  do15% 30%
valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1,
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no .art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do .art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no Sicaf.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguinte meio: 
.  pregao6@iffarroupilha.edu.br
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15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://iffarroupilha.edu.br/licitacoesadm/pregões.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I do Edital – Termo de Referência;

16.11.1.1. Anexo I do Termo de Referência – Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato;

16.11.1.2. Anexo II do Termo de Referência – Termo de Ciência e concordância;

16.11.1.3. Apêndice I do Termo de Referência – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.1.4. Apêndice II do Termo de Referência – Relação de itens da contratação;

16.11.2. Anexo II do Edital – Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.11.3 Anexo III do Edital – Modelo do Formulário de Apresentação da Proposta

 

 

Santa Maria-RS, 09 de junho de 2026

 

DEIVID BUTTINGER DUTRA DE OLIVEIRA
PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROAD (11.01.01.44.21)
Matrícula: 3578375
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17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Presidente do processo de contratação. Responsável pelo lançamento das informações neste artefato e condução do processo administrativo.

 

 

 

 

MARCOS JOSE ANDRIGHETTO
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA

Termo de Referência 26/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
26/2026 158127-INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA SABRINA ORTH 02/06/2026 17:00 (v 0.7)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23873.000892/2026-12

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Materiais Laboratoriais para as unidades do IFFar  nos termos da relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo,
de Referência e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. As estimativas mínimas de consumo individualizadas, do Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes observará o que segue:

1.1.1.1. A requisição mínima de cada item está prevista na  relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo de
Referência;

1.1.1.2. A requisição máxima corresponde à quantidade total registrada pelo Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;

1.1.1.3. A proposta do licitante não poderá ter quantidade inferior à quantidade total registrada pelo Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes;

1.1.1.4. Poderá ser adquirida quantidade inferior à quantidade prevista para requisição mínima caso haja concordância do
fornecedor.

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.                                                                                                                                                             

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de  contados da 180 dias emissão da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. Qualquer divergência entre a descrição do item presente no sistema ComprasGov e o Edital e seus anexos, prevalecerá o descrito no
Edital e seus anexos, inclusive no que se refere as unidades de medida.

 

 

UASG 158127
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ ], conforme detalhamento a seguir:2026

10662072000158-0-000001/2026I) ID PCA no PNCP: ;

II) Data de publicação no PNCP: 28/03/2025;

III) Id do item no PCA: 37;

VI) Classe/Grupo: 6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO;

V)  Identificador da Futura Contratação: 158127-19/2026.

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Não serão adotados critérios de sustentabilidade, conforme justificativa exposta no Estudo Técnico Preliminar.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, devido à baixa complexidade e
baixo risco do objeto.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.4. Na presente licitação, não será realizada reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte.

Margem de Preferência:

4.5. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
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5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do  recebimento da nota de empenho, em remessa única da quantidade
empenhada.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues nos endereços previstos na Relação de Itens da Contratação, Apêndice II do Termo de Referência.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ou pelo
prazo fornecido pelo fabricante, caso este último seja superior ao primeiro.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.13. No caso de contratações em que o instrumento contratual seja a Nota de Empenho, as atribuições do Fiscal Técnico do Contrato
ficarão a cargo dos servidores ou setores requerentes da contratação, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Administrativa
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6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

6.17. No caso de contratações em que o instrumento contratual seja a Nota de Empenho, as atribuições do Fiscal Administrativo do
Contrato ficarão a cargo do Setor de Orçamento e Finanças, ou pelos respectivos substitutos.

 

Gestor do Contrato

6.18. Cabe ao gestor do contrato:

6.18.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.18.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.18.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.18.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.18.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.18.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.18.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.19. No caso de contratações em que o instrumento contratual seja a Nota de Empenho, as atribuições do Gestor do Contrato ficarão a
cargo do Setor de Almoxarifado (ou correspondente), ou pelos respectivos substitutos.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o1 um 
valor da parcela inadimplida, até o limite de ( ) dias30  trinta

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

 7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento)
do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1% (um por cento) a 15%
(quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor
da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um por
cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor
.da contratação

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de , a contar da data do recebimento da10 (dez) dias
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
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7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do
Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

 de correção monetária. (IPCA)

Forma de pagamento

8.22.  pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01,
de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado. 

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de
fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano do orçamento estimado (Mapa de Preços da
Contratação), em .__/__/__ (DD/MM/AAAA)

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo  exclusivamente para as obrigações,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

integral. 9.2. O fornecimento do objeto será 

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto
por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.3.1. Valores unitários: relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional; 

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Disposições gerais sobre habilitação

9.22. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.23. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.24. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.25. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.26. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O   custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 524.792,17 (quinhentos e vinte e
quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e dezessete centavos), conforme relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo de
Referência.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
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10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

11.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

__________________________________
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à
assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente aoprazo de 5 (cinco) dias, 
contrato ( , sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.Nota de Empenho)

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no no Termo de Referência e em seus anexos,Edital, 
conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).
 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus
anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5.   Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.8.1 A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 10 (dez) dias
a prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias. 

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A8] 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
;técnica autorizada, quando for o caso

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados; 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

    4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

    4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

    4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

    4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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    4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o
objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações
assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

4.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos
forçados;

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e
à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de
junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
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5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

    5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

    5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade
da execução contratual. 

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

    5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –
e normas e princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do Contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Santa Maria, Seção Judiciária de Rio Grande do Sul para dirimir os litígios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações(identificar o Contratado)
previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o nº.........../20......., bem como que se Edital Pregão 
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de
contratação.

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Responsável por inserir as informações da equipe de planejamento no processo de compras e nos artefatos digitais.

 

 

 

 

MARCOS JOSE ANDRIGHETTO
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA

Estudo Técnico Preliminar 14/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23873.000892/2026-12

2. Descrição da necessidade

#Materiais Laboratoriais

1. Descrição e Caracterização da Necessidade da Contratação

A necessidade consiste no suprimento de materiais de consumo como reagentes químicos, meios de cultura,
solventes, kits de diagnóstico, descartáveis plásticos, luvas e outros itens de exaustão rápida, para os laboratórios
do IFFar. Estes insumos possuem vida útil curta e são transformados ou utilizados integralmente durante os
experimentos, em projetos de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidos nos campi e aulas práticas. A aquisição é
caracterizada pela necessidade de fluxo contínuo de reposição, essencial para manter a operacionalidade
laboratorial das unidades de ensino.

2. Questões Relacionadas ao Ensino, à Prática Técnica e à Gestão dos Laboratórios

A gestão dos laboratórios do IFFar exige uma logística precisa de insumos de consumo para atender:

Prática/Técnica: Os materiais de consumo são os elementos fundamentais para que os estudantes
desenvolvam habilidades manuais e analíticas. A precisão de um resultado em aula prática depende
diretamente da qualidade e da disponibilidade do reagente ou do insumo descartável.
Padronização e Segurança: A aquisição centralizada de itens de consumo permite o controle rigoroso da
validade e das Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ), facilitando a gestão de
riscos e o armazenamento adequado por parte dos técnicos de laboratório.
Dinâmica de Laboratório: Os materiais de consumo demandam previsão de estoque crítico. Este ETP visa
evitar a interrupção de protocolos experimentais que, uma vez iniciados, não podem sofrer pausas por falta
de reagentes básicos.

3. Benefícios da Aquisição e Prejuízos da Não Aquisição

Benefícios:
Execução Integral dos Projetos: Garante que os projetos de  jáensino, pesquisa e extensão
aprovados e em andamento nos  possuam os meios materiais para atingir seus objetivos ecampi
cronogramas.
Fomento à Produção Científica: A disponibilidade de insumos de consumo permite que
pesquisadores e extensionistas mantenham o ritmo de coleta de dados e prestação de serviços
tecnológicos à comunidade.
Otimização de Custos: A aquisição de materiais de consumo em escala para todo o IFFar reduz o
custo unitário e atrai fornecedores mais qualificados.

Prejuízos da Não Aquisição:
Paralisação de Projetos em Curso: A falta de um único reagente pode invalidar meses de pesquisa
ou interromper um projeto de extensão que atende produtores rurais locais.

UASG 158127
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Enfraquecimento do Ensino Prático: A falta de suprimentos para as realização das aulas práticas
pode comprometer a formação dos estudantes e, consequentemente, refletir negativamente na
qualidade de ensino institucional conquistada.
Incapacidade de Resposta: Sem estoque de consumo, os laboratórios perdem a capacidade de
realizar análises rápidas ou atender demandas emergenciais de ensino.

4. Relação da Necessidade com o Negócio da Instituição

O "negócio" do IFFar é a educação tecnológica de excelência, que se materializa através da indissociabilidade
.entre ensino, pesquisa e extensão

Ensino: O material de consumo é o combustível das aulas práticas e experimentos.
Pesquisa: É o insumo que gera a inovação e o dado científico.
Extensão: É a ferramenta que permite ao IFFar levar soluções técnicas para além dos muros da instituição.
Portanto, a aquisição destes materiais está diretamente alinhada ao Plano de Desenvolvimento Institucional
(PDI), sendo condição  para o cumprimento da função social do Instituto Federal Farroupilha esine qua non
para a manutenção de seus indicadores de produtividade acadêmica.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Campus Alegrete Daiane Franchesca Senhor

Campus Alegrete Elton Pilar Medeiros

Campus Frederico Westphalen Ana Paula dos Santos Farias

Campus Jaguari André Luiz de Lima Sabino

Campus Júlio de Castilhos Simone Rosa

Campus Júlio de Castilhos Kelvis Longhi

Campus Panambi Glaucia Zadorozny

Campus Panambi Josiana Bazana

Campus Panambi Juliana Sumienski

Campus Santa Rosa Richeli Aline Stefanello

Campus Santa Rosa Mabel Molinari

Campus Santo Augusto Luciane M. Silva

Campus Santo Augusto Denise Felippin Rocha

Campus Santo Augusto Maria Fernanda da S. C. de Menezes

Campus Santo Ângelo Letiane Nascimento da Ponte

Campus São Borja Franciele Wolfart

Campus São Borja Nadia Pedrotti Drabach

Campus São Vicente do Sul Daniela do Amaral Friggi

Campus São Vicente do Sul Lara Vargas Becker

Campus Uruguaiana Vanize Caldeira da Costa

Campus Uruguaiana Anelise da Silva Cruz

Campus Uruguaiana Diana Neves Alves

Campus São Luiz Gonzaga Marcelo Lamb

Campus Caçapava do Sul Alberto Galli

Campus Santa Maria Carlos Lenh

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Como a necessidade desta contratação é a disponibilidade de materiais laboratoriais, a contratação deverá ter os seguintes requisitos.

disponibilidade imediata para envio dos materiais;
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o prazo de garantia dos itens deve ser conforme fabricante ou Código de Defesa do Consumidor;
o prazo de entrega deverá ser de 30 dias contados do recebimento da nota de empenho;
o rótulo/embalagem do bem conterá as informações técnicas, data de fabricação, data de validade, origem, etc;
caso se aplique, a validade do bem será de no mínimo 12 meses ou 2/3 da validade contida no rótulo do  bem conforme as
especificações do fabricante;
caso se aplique, o bem deverá possuir manual de instruções/bula/rótulo em português.

 

5. Levantamento de Mercado

Tendo em vista que a necessidade da contratação é a disponibilidade de materiais laboratoriais, foram levantadas as seguintes soluções:

1. Disponibilidade do material por meio de doação

A Equipe de Planejamento não identificou possibilidade de doações desse tipo de material no Sistema de Doações do Governo Federal,
haja vista que são inúmeros itens com características específicas e quantitativos pré-estabelecidos para atender à demanda. Além disso,
as doações cadastradas no  apresentam descrições simplificadas, não possuem fotos e são,Sistema de Doações do Governo Federal 
normalmente, bens com certo tempo de uso, o que pode ocasionar em viabilizar itens em condições não adequadas.

2. Disponibilidade do material por meio de Fundação de Apoio

A Equipe de Planejamento não identificou viabilidade de aquisição desse tipo de material por meio de fundação de apoio, haja vista que
estes não estão vinculados a projetos de pesquisa ou ensino.

3. Disponibilidade do material por meio de licitação embasada em revista de referência

A Equipe de Planejamento não identificou viabilidade de aquisição desse tipo de material por meio de revista de referência, haja vista que
não foi identificada a existência de tal revista para esse tipo de objeto.

4. Disponibilidade do material por meio de licitação para aquisição junto a Fornecedores

A Equipe de planejamento entende que a aquisição dos materiais junto aos fornecedores mediante licitação é uma forma que atende aos
requisitos da contratação, haja vista que proporciona a aquisição de objetos que se enquadram exatamente nas necessidades dos
requerentes, mediante elaboração de descrições específicas. Por meio desse tipo de contratação, é possível regulamentar a
disponibilidade imediata para envio dos materiais; o prazo de garantia dos itens deve ser conforme o fabricante ou o Código de Defesa do
Consumidor; o prazo de entrega; e a exigência de apresentação de documentações como manuais e demais materiais explicativos.

6. Descrição da solução como um todo

A  Equipe de Planejamento entende aquisição dos materiais junto aos fornecedores mediante licitação é uma forma que atende aos
requisitos da contratação. Por meio desse tipo de contratação, é possível regulamentar a disponibilidade imediata para envio dos
materiais; o prazo de garantia dos itens deve ser conforme fabricante ou Código de Defesa do Consumidor; o prazo de entrega; e a
exigência de apresentação de documentações como manuais e demais materiais explicativos. 

Da classificação dos bens

A relação de itens que compõe a solução está exposta no Item 7 deste Estudo Preliminar. Esta relação é composta por itens que podem
ser classificados como bens comuns. A classificação dos bens objeto da presente contratação como bens comuns fundamenta-se na sua
natureza padronizada e na possibilidade de definição objetiva de suas especificações usuais no mercado, conforme estabelece o art. 6º,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, bem como o Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta o pregão na forma eletrônica.

De acordo com a legislação vigente, consideram-se comuns os bens e serviços cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, com base em especificações usuais praticadas no mercado. No caso em questão, os itens a serem
adquiridos apresentam características técnicas padronizadas, amplamente disponíveis no mercado e comparáveis entre diversos
fornecedores, o que permite a definição clara dos critérios de julgamento por meio do menor preço.

Além disso, os bens não envolvem especificações complexas, personalizadas ou de difícil mensuração, não exigindo avaliação subjetiva
de qualidade ou desempenho durante a fase de julgamento das propostas. Portanto, diante da objetividade nas especificações técnicas,
da ampla oferta no mercado e da possibilidade de julgamento por critério de menor preço, justifica-se a classificação dos bens como
comuns. Convém mencionar também que nenhum item da contratação se enquadra como bem de luxo.
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Das formas de contratação

Para viabilizar essa contratação, as seguintes opções foram levantadas:

1. Adesão à Ata de Registro de Preços;

2. Participar de licitação de outros órgãos;

3. Dispensas de licitação;

4. Instaurar procedimentos de licitações (Pregão - SRP).

Primeiramente, foi realizado um levantamento no Painel de Preços para verificar se é comum Órgãos Públicos adquirirem esses tipos de
itens por meio de pregões eletrônicos. O resultado da consulta comprovou que existem diversos fornecedores desse objeto, possibilitando
uma concorrência adequada e uma possível disponibilidade do mercado em fornecer os itens. A existência de vários outros editais da
Administração Federal, de anos anteriores, abordando contratações semelhantes corrobora a adequação das especificações amplamente
oferecidas no mercado e o uso do Pregão Eletrônico como forma de contratação.

Todavia, a adesão à ata de outros órgãos presume a disponibilidade imediata do recurso financeiro, haja vista que após finalizada a
Adesão o Órgão precisa fazer o empenho em no máximo 60 dias. Levando em consideração os bloqueios orçamentários recorrentes, em
muitos casos não existe a disponibilidade do recurso no momento em que Atas de Registro de Preços passíveis de adesão estão vigente.
A disponibilidade orçamentária poderá existir perto do final do ano, época que normalmente há liberações orçamentárias pelo Governo
Federal. Em virtude disso, a Adesão à Ata de outros Órgão não é uma opção viável para esse tipo de contratação.

Também não encontramos licitações de outros órgãos em andamento que fosse possível a participação na Intenção de Registro de
Preços.  Outra opção seria a realização de uma Dispensa de Licitação, porém, além de não permitir uma concorrência adequada,
incorreria no mesmo problema de disponibilidade financeira já mencionado anteriormente, já que a compra deve ser imediata.

Assim, considerando o fato dos itens serem classificados como bens comuns, bem como do IFFar adotar a metodologia de Compras
Centralizadas, objetivando a inclusão de demandas de todos os Campi em um processo único, instaurar processo de licitação na
modalidade Pregão - Sistema de Registro de Preços parece ser o mais adequado, pois favorece a redução de preços dos itens em razão
do ganho de escala e permite o aumento da competitividade e, por consequência, propostas mais vantajosas para a Administração. 
Nesse sentido, a adoção do SRP se deu em razão de que a contratação visa o atendimento de necessidade de mais de uma unidade
administrativa, haja vista que as Compras do IFFar são centralizadas. A opção por esta metodologia de contratação visa a redução do
custo dos itens por meio do ganho de escala ocasionado pela soma das necessidades das unidades Administrativas. Assim, o
embasamento para emprego do SRP está no Art. 3º, Inc. III do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

Da não aplicação de cota reservada de 25% para ME/EPP

Tendo em vista a relevância do objeto e com fulcro no art. 10, inciso II do Decreto nº 8.538, de 2015, sugere-se a não utilização da cota
de reserva de 25% para este processo centralizado de aquisição para os itens que excederem R$ 80.000,00. Isso porque a fixação de
cotas para a presente contratação apresenta riscos ao alcance dos resultados pretendidos, em especial no que tange à obtenção de
ganho de escala. A redução do potencial de ganho de escala na comercialização dos itens do certame pode trazer impactos negativos ao
preço final do processo de licitação centralizada. Isso vai de encontro a um dos principais objetivos das licitações conduzidas pela Central
de Compras, que é reduzir o preço dos bens contratados em função do ganho de escala com o número expressivo de itens adquiridos de
forma centralizada em nome de diversos Órgãos Participantes.

Além disso, espera-se que a empresa vencedora do certame em questão tenha estrutura para realizar a distribuição de um volume
expressivo de mobiliário ao longo de todo o território nacional. Isso, a nosso ver, também não é compatível com o porte das empresas
beneficiárias da política pública que o   Decreto nº 8.538/2015 busca alcançar.  Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros
adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender à demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação
ineficaz, com homologação de item para empresas que posteriormente poderão ter problemas na entrega dos equipamentos.

Da definição do índice de reajuste

A adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste em contratos administrativos se justifica
por ser um indicador oficial, amplamente reconhecido e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que reflete de
forma abrangente a variação do custo de vida e dos preços no mercado brasileiro. O IPCA mede a inflação a partir de uma cesta de bens
e serviços representativa do consumo das famílias com rendimentos de 1 a 40 salários mínimos, abrangendo diversas regiões do país, o
que confere ao índice representatividade nacional e transparência.

Além disso, o IPCA é um índice de fácil acesso, confiável e de ampla aceitação no âmbito da Administração Pública, o que contribui para
maior segurança jurídica e previsibilidade na atualização dos valores contratuais, conforme previsto no artigo 134 da Lei nº 14.133/2021.
A utilização de um índice oficial e neutro como o IPCA também evita distorções e protege tanto o contratado quanto a Administração
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Pública das perdas inflacionárias, preservando o equilíbrio econômico-financeiro do contrato ao longo de sua vigência. Assim, sua adoção
atende aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência, assegurando a adequada manutenção das condições pactuadas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os itens, bem como suas quantidades, foram inicialmente estabelecidos no PGC 2025, o qual foi elaborado no início do ano de 2024.
Após o início da fase de planejamento da contratação, os requerentes revisaram os itens, realizando novas inclusões, exclusões e
alteração de quantitativos conforme a realidade atual. Essa estimativa de quantidades é normalmente embasada em necessidades
passadas e presentes, utilizando dados como quantidades estimadas e empenhadas na última licitação como indicador para mensuração
da quantidade a ser incluída na presente licitação.

Convém mencionar também que os itens e quantidades incluídas no processo de compra buscam satisfazer inclusive cenários de difícil
previsão, os quais dependem de alguma condição para serem realmente implementados. É o caso, por exemplo, de alguns itens não
urgentes que somente serão adquiridos caso haja disponibilidade orçamentária após empenho de itens urgentes. Além disso, há itens
que dependem de outro fator para serem adquiridos, como aqueles empenhados para substituir itens que porventura possam estragar ou
ter sua vida útil comprometida.

A quantidade necessária em cada item do processo de contratação está exposta na tabela do Tópico "Estimativa do Valor da Contratação.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 497.703,09

Existiram duas estimativas de preços dos itens que compõem o presente processo de contratação. A primeira estimativa foi realizada no
início do ano de 2023, com pesquisa de preços simplificada visando a construção do Documento de Manifestação da Demanda, o qual é
registrado no Plano Anual de Contratações (PCA/PGC).

Posteriormente, durante o processo de planejamento da contratação, foi realizada pesquisa de preços mais complexa, visando realmente
compreender qual o valor de mercado de cada item da contratação. Essa pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021.

Para a presente pesquisa, buscou-se construir uma cesta de preços, composta por preços pesquisados no Painel de Preços e Sites. Foi
adotada essa combinação em razão de que o uso do Painel de Preços normalmente traz preços de licitações que já tiveram concorrência
entre as empresas. Logo, há uma tendência do preço ser baixo e influenciar em um resultado deserto. Orçamentos de sites conseguem
trazer para uma realidade mais adequada, desde que se mantenha numa variação pequena em relação ao preço do Painel de Preços.

No processo estão evidenciadas somente as pesquisas de preços consideradas válidas (desconsiderando preços muito baixos ou muito
altos). As pesquisas desconsideradas não compõem o processo, haja vista que sua inserção poderia poluir o processo de contratação.
Foram considerados no máximo quatro preços, escolhidos de acordo com a realidade de mercado e conhecimento dos requerentes dos
itens. A variação preferencialmente admitida entre o preço mais alto e mais baixo é de 40%, devendo ser justificadas variações maiores.

Como métrica, foi utilizada a média dos preços, pois seu uso é preferencialmente empregado quando se tem um número reduzido de
preços e uma variação adequada entre eles. O uso da mediana é recomendado quando há um grande número de preços e a variação
não é controlada.

Como regra, o preço estimado é estabelecido com base em pelo menos três pesquisas de preços, com variação de no máximo 40% entre
o menor e o maior preço, bem como com tolerância de 90 dias na validade da pesquisa, considerando que após finalizar a pesquisa de
todos os itens ainda há cerca de três meses até que seja publicado o instrumento convocatório.

A relação de itens a serem licitados, demonstrando as quantidades, valores unitários e valores totais do processo de contratação estão no
Anexo I deste ETP.

Tendo em vista a relevância do objeto e com fulcro no art. 10, inciso II do Decreto nº 8.538, de 2015, sugere-se a não utilização da cota
de reserva de 25% para este processo centralizado de aquisição para os itens que excederem R$ 80.000,00. Isso porque a fixação de
cotas para a presente contratação apresenta riscos ao alcance dos resultados pretendidos, em especial no que tange à obtenção de
ganho de escala. A redução do potencial de ganho de escala na comercialização dos itens do certame pode trazer impactos negativos ao
preço final do processo de licitação centralizada. Isso vai de encontro a um dos principais objetivos das licitações conduzidas pela Central
de Compras, que é reduzir o preço dos bens contratados em função do ganho de escala com o número expressivo de itens adquiridos de
forma centralizada em nome de diversos Órgãos Participantes.
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Além disso, espera-se que a empresa vencedora do certame em questão tenha estrutura para realizar a distribuição de um volume
expressivo de materiais laboratoriais ao longo de todo o território nacional. Isso, a nosso ver, também não é compatível com o porte das
empresas beneficiárias da política pública que o   Decreto nº 8.538/2015 busca alcançar.  Caso conceda a exclusividade, sem os
parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender à demanda, a Administração poderá conduzir
uma licitação ineficaz, com homologação de item para empresas que posteriormente poderão ter problemas na entrega dos insumos.

Ainda justifica-se que ao desmembrar um mesmo item em dois, no presente caso, poderia trazer insumos laboratoriais diferentes para
uma mesma descrição, causando dicotomias no que tange a padronização dos materiais laboratoriais utilizados pela instituição.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Esta contratação seguirá a regra do parcelamento do objeto, conforme disposto no Art. 40, Inc. V, alínea b da Lei nº 14.133/2021, a qual
deve ser observada pela Administração nas licitações, logo, não é preciso justificativa.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não identificamos contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Em consulta ao Planejamento Estratégico - PDI 2019-2026 - identificamos, percebe-se que esta contratação está incluída na dimensão
Pessoas e Infraestrutura, por meio do objetivo estratégico 2: PROMOVER A AMPLIAÇÃO E A MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA
FÍSICA DAS UNIDADES E A REVISÃO E A MELHORIA DOS EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E INFRAESTRUTURA DOS
ESPAÇOS DIDÁTICOPEDAGÓGICOS. A meta é a 1: garantir, no orçamento das unidades, recursos para as atividades de manutenção
de infraestrutura física e maquinários, sendo que a ação é a 2:  Elaboração, para cada campus, de um plano anual de revisão e
manutenção da infraestrutura física (restaurantes, moradias, laboratórios, salas de aula, salas da administração e outros).

Além disso, a contratação está prevista no Plano Anual de Contratações de 2025 de todos os campi participantes, conforme Documento
de Manifestação da Demanda.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de materiais laboratoriais para os campi do Instituto Federal Farroupilha (IFFar) trará diversos benefícios que impactarão diretamente o
desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão. A  principal vantagem é garantir a continuidade e a qualidade das aulas práticas,
essenciais para a formação técnica e acadêmica dos estudantes. Com laboratórios bem equipados, os alunos poderão aplicar o conhecimento teórico
em situações experimentais, o que resulta em um aprendizado mais completo e alinhado às exigências do mercado de trabalho.
Outro benefício significativo está relacionado ao avanço da pesquisa científica. A disponibilidade adequada de materiais laboratoriais permitirá que os
pesquisadores e professores desenvolvam experimentos de ponta,  favorecendo a inovação tecnológica e a produção de novos conhecimentos. Isso é
fundamental para o fortalecimento das parcerias entre o IFFar e o setor produtivo, gerando soluções tecnológicas que podem impactar positivamente a
sociedade e a economia regional.
A aquisição desses materiais também fortalece as atividades de extensão, permitindo ao IFFar intensificar suas  ações voltadas à transferência de
tecnologia e ao desenvolvimento de projetos com a comunidade. Dessa forma, a instituição amplia sua contribuição para o desenvolvimento regional, ao
oferecer capacitações e soluções práticas para demandas locais, fortalecendo a integração entre o instituto e a sociedade.
Além disso, a contratação garante que os laboratórios estejam em conformidade com normas de segurança e qualidade, preservando a saúde dos alunos,
professores e técnicos que utilizam esses ambientes. Laboratórios bem equipados minimizam riscos de acidentes e garantem a execução eficiente das
atividades práticas, o que também contribui para a reputação da instituição como um centro de excelência.
Por fim, o fornecimento regular de materiais laboratoriais assegura a continuidade das atividades acadêmicas e de pesquisa, evitando interrupções que
possam comprometer o desempenho institucional. Isso fortalece o papel do IFFar como uma instituição promotora de inovação, formação qualificada e
desenvolvimento socioeconômico nas regiões onde atua.
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13. Providências a serem Adotadas

As unidades do IFFar já possuem ambiente adequado para a utilização dos materiais laboratoriais, logo, não existem providências para
serem adotadas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Após consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, verificamos que o objeto não consta na parte específica que detalha os
aspectos sustentáveis e ambientais que devem ser seguidos em processos de contratações de alguns objetos. Logo, saldo melhor
conhecimento, essa Equipe de Planejamento entende que a presente contratação não se sujeita a critérios de sustentabilidades.

A aquisição em si destes tipos de materiais não geram impactos ambientais diretamente, não sendo necessárias medidas para sanar
qualquer risco ambiental que porventura possa existir. Todavia, convém o IFFar, na ausência de logística reversa, realizar a correta
destinação dos materiais adquiridos quando estes não tiverem mais vida útil adequada.

Convém salientar também que a Instituição ainda não dispõe de um Plano de Logística Sustentável (PLS), o qual em breve será
devidamente elaborado, visando o estabelecimento de objetivos, responsabilidades, ações, metas, prazos de execução e mecanismos de
monitoramento e avaliação que permitam ao órgão ou entidade estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização de gastos e
processos na Administração Pública.

Por fim, é relevante mencionar que o quadro de pessoal do IFFar é reduzido, não tendo nomeações significativas desde o ano de 2014.
Logo, estudos sobre impactos sustentáveis e ambientar acabam sendo processos orbitais quando comparados com realizado com os
itens que compõem a contratação. Ou seja, eventuais falhas ou não observância de determinados aspectos sustentáveis e ambientais
ocorrem principalmente devido ao baixo número de servidores para desempenhar esse tipo de trabalho.

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

1. Viabilidade Técnica e Operacional

A contratação é considerada tecnicamente viável, uma vez que o IFFar possui infraestrutura laboratorial
consolidada e corpo técnico qualificado (técnicos de laboratório e docentes) apto a gerir, armazenar e utilizar os
insumos solicitados. A especificação dos materiais de consumo seguirá padrões técnicos nacionais e
internacionais, garantindo a compatibilidade com os equipamentos já instalados nos .campi

2. Viabilidade Econômica e Orçamentária

A estratégia de Registro de Preços demonstra-se a mais vantajosa economicamente, pois:

Economia de Escala: Ao centralizar a demanda de todas as unidades do IFFar, aumenta-se o poder de
negociação junto aos fornecedores, reduzindo o custo unitário dos insumos.
Eficiência de Estoque: O modelo permite aquisições parceladas, evitando o imobilismo de recursos
financeiros e o risco de perda de reagentes por vencimento de validade.
Redução de Custos Processuais: A realização de um único certame para atender a diversos projetos de
ensino, pesquisa e extensão otimiza a força de trabalho administrativa da instituição.

3. Alinhamento com o Interesse Público
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A viabilidade fundamenta-se no cumprimento do dever constitucional de oferecer educação de qualidade. A
aquisição de materiais de consumo é o meio necessário para que os recursos públicos já investidos em
infraestrutura (prédios e equipamentos caros) não fiquem subutilizados. Sem o insumo (reagente, luva, meio de
cultura), o laboratório torna-se um ativo inoperante, o que configuraria ineficiência na gestão pública.

Diante do exposto, esta equipe de planejamento conclui que a contratação é . Elaplenamente viável e necessária
apresenta o melhor custo-benefício para a administração, garantindo a manutenção das atividades de ensino,
pesquisa e extensão e o cumprimento da missão institucional do IFFar.

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Unidade Agentes da Contratação SIAPE

SA Marcos José Andrighetto 1609963

SA Leônidas Luiz Rubiano de Assunção 1916294

SA Gabriela Scheuermann Felden 3489629

Unidade Requerente(s) SIAPE

AL

Daiane Senhor 1895657

Elton Pilar Medeiros 2691360

FW Ana Paula dos Santos Farias 2313943

JA André Luiz de Lima Sabino 2136036

JC

Simone Rosa 1834306

Kelvis Longhi 1108425

PB

Glaucia Zadorozny 357690

Josiana Bazana 1927327

Juliana Sumienski 3492729

SR

Richeli Aline Stefanello (titular) 1918557
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Mabel Molinari 1625808

SA

Luciane M. Silva 3083035

Denise Felippin Rocha 1647144

Maria Fernanda da S. C. de Menezes 2885202

SAN Letiane Nascimento da Ponte 2211291

SB

Franciele Wolfart 1751127

Nadia Pedrotti Drabach 1055915

SVS

Daniela do Amaral Friggi 2184542

Lara Vargas Becker 1791708

URUG

Vanize Caldeira da Costa 1237342

Anelise da Silva Cruz 1349441

Diana Neves Alves 3384841

SLG Marcelo Lamb 1610195

CDS Alberto Galli 1225534

Santa Maria Carlos Lenh 1845581

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Presidente do processo de contratação. Responsável pelo lançamento das informações no sistema e condução do processo administrativo.

 

 

 

 

MARCOS JOSE ANDRIGHETTO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 30/03/2026 às 08:04:50.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LEONIDAS LUIZ RUBIANO DE ASSUNCAO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

GABRIELA FELDEN SCHEUERMANN
Equipe de apoio

 

 



APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

RELAÇÃO DE ITENS E LOCAIS DE ENTREGA

Endereços de entrega:

ITEM DO
EDITAL

BENEFÍCIOS DO
DECRETO 8.538/2015 CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA RT AL FW JA JC PB SR SA SAN SB SVS UR CDS SLG CRS EXT

1
EXT

2

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
CRS - Instituto Federal Farroupilha – Centro de Referência de Santiago
EXT 1 -
EXT 2 -

1 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408811 ALÇA BACTERIOLÓGICA, MATERIAL: PLATINA;

COM CABO; CALIBRADA; VOLUME 10UL UNIDADE 102 R$ 164,98 R$ 16.827,96 18 7 10 2 25 5 20 10 1 2 2

2 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 415000

ALÇA BACTERIOLÓGICA, TIPO: DRIGALSKY,
MATERIAL: VIDRO, DIMENSÕES: CERCA DE 40 X

100MM, FORMATO: PONTA TRIANGULAR
UNIDADE 85 R$ 11,96 R$ 1.016,60 5 10 10 20 20 20

3 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 424734

ALFINETE ENTOMOLÓGICO. MATERIAL AÇO INOX .
TAMANHO 40 X 0.35 MM. ADICIONAL: COM

CABEÇA. CAIXA COM 100 UNID.
UNIDADE 28 R$ 35,86 R$ 1.004,08 5 5 5 5 4 4

4 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 431837

ANEL LABORATÓRIO, MATERIAL: FERRO,
DIÂMETRO: 10 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CROMADO COM MUFA.

UNIDADE 34 R$ 50,84 R$ 1.728,56 10 20 2 2

5 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 432682

ANEL LABORATÓRIO, MATERIAL: FERRO,
DIÂMETRO: 15 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CROMADO COM MUFA

UNIDADE 34 R$ 74,78 R$ 2.542,52 10 20 2 2

6 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 421658

ANEL LABORATÓRIO, MATERIAL: FERRO,
DIÂMETRO: 50 MM, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: CROMADO COM MUFA
UNIDADE 20 R$ 50,53 R$ 1.010,60 20

7 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 421251

ANEL LABORATÓRIO, MATERIAL: FERRO,
DIÂMETRO: 70 MM. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: CROMADO COM MUFA
UNIDADE 16 R$ 43,64 R$ 698,24 4 10 1 1

8 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409237

BALÃO LABORATÓRIO, MATERIAL VIDRO
BOROSSILICATO, TIPO FUNDO: FUNDO CHATO,

CAPACIDADE: 250 ML, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE VIDRO

UNIDADE 38 R$ 57,72 R$ 2.193,36 10 20 4 4

UNIDADES PARTICIPANTES



9 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409239

BALÃO LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO
BOROSSILICATO, TIPO FUNDO: FUNDO CHATO,

CAPACIDADE: 1000 ML, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE VIDRO

UNIDADE 37 R$ 57,47 R$ 2.126,39 5 20 4 4 4

10 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409236

BALÃO LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO
BOROSSILICATO, TIPO FUNDO: FUNDO CHATO,

CAPACIDADE: 25 ML, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE VIDRO

UNIDADE 28 R$ 64,45 R$ 1.804,60 20 4 4

11 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409242

BALÃO LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO
BOROSSILICATO, TIPO FUNDO: FUNDO CHATO,

CAPACIDADE: 50 ML, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE VIDRO

UNIDADE 38 R$ 49,13 R$ 1.866,94 10 20 4 4

12 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409238

BALÃO LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO
BOROSSILICATO, TIPO FUNDO: FUNDO CHATO,

CAPACIDADE: 500 ML, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE VIDRO

UNIDADE 33 R$ 41,11 R$ 1.356,63 5 20 4 4

13 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409243

BALÃO LABORATÓRIO, TIPO USO VOLUMÉTRICO,
TIPO FUNDO FUNDO CHATO, MATERIAL VIDRO

BOROSSILICATO, CAPACIDADE 100 ML,
ACESSÓRIOS ROLHA DE VIDRO

UNIDADE 63 R$ 54,05 R$ 3.405,15 5 20 20 10 4 4

14 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409250

BALÃO LABORATÓRIO, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
TIPO FUNDO: FUNDO CHATO, MATERIAL: VIDRO

BOROSSILICATO, CAPACIDADE: 10 ML,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE POLIPROPILENO

UNIDADE 49 R$ 19,93 R$ 976,57 6 5 20 10 4 4

15 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409241

BALÃO LABORATÓRIO, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
TIPO FUNDO: FUNDO CHATO, MATERIAL: VIDRO

BOROSSILICATO, CAPACIDADE: 10 ML,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE VIDRO

UNIDADE 50 R$ 37,24 R$ 1.862,00 10 20 10 10

16 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409252

BALÃO LABORATÓRIO, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
TIPO FUNDO: FUNDO CHATO, MATERIAL: VIDRO

BOROSSILICATO, CAPACIDADE: 100 ML,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE PLÁSTICO

UNIDADE 44 R$ 24,38 R$ 1.072,72 6 10 20 4 4

17 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409248

BALÃO LABORATÓRIO, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
TIPO FUNDO: FUNDO CHATO, MATERIAL: VIDRO

BOROSSILICATO, CAPACIDADE: 1000 ML,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE POLIPROPILENO

UNIDADE 20 R$ 56,35 R$ 1.127,00 2 5 5 4 4

18 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 413184

BALÃO LABORATÓRIO, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
TIPO FUNDO: FUNDO CHATO, MATERIAL: VIDRO

BOROSSILICATO, CAPACIDADE: 200 ML,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE PLÁSTICO

UNIDADE 60 R$ 31,18 R$ 1.870,80 2 20 20 10 4 4

19 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409287

BALÃO LABORATÓRIO, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
TIPO FUNDO: FUNDO CHATO, MATERIAL: VIDRO

BOROSSILICATO, CAPACIDADE: 25 ML,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE PLÁSTICO

UNIDADE 42 R$ 19,57 R$ 821,94 4 10 20 4 4

20 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409245

BALÃO LABORATÓRIO, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
TIPO FUNDO: FUNDO CHATO, MATERIAL: VIDRO

BOROSSILICATO, CAPACIDADE: 250 ML,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE POLIPROPILENO

UNIDADE 32 R$ 39,54 R$ 1.265,28 4 10 10 4 4

21 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409251

BALÃO LABORATÓRIO, TIPO USO: VOLUMÉTRICO,
TIPO FUNDO: FUNDO CHATO, MATERIAL: VIDRO

BOROSSILICATO, CAPACIDADE: 50 ML,
ACESSÓRIOS: ROLHA DE POLIPROPILENO

UNIDADE 74 R$ 21,03 R$ 1.556,22 6 10 20 20 10 4 4

22 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 411149 BANDEJA LABORATÓRIO, DIMENSÕES CERCA DE

25 X 20 X 10 CM, TIPO USO: PLÁSTICO UNIDADE 200 R$ 18,27 R$ 3.654,00 55 20 10 10 20 25 10 10 20 20

23 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408562

BANDEJA LABORATÓRIO, TIPO USO PLÁSTICO EM
POLIETILENO, CAPACIDADE 12 LITROS DIMENSÕES

CERCA DE 55 X 40 X 10 CM
UNIDADE 185 R$ 43,12 R$ 7.977,20 30 10 20 10 10 30 15 10 10 20 20

24 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408836

BARRA MAGNÉTICA, MATERIAL: REVESTIDA EM
PTFE, DIMENSÕES: CERCA DE 5 X 30 MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LISA, FORMATO:
CILÍNDRICO

UNIDADE 19 R$ 11,45 R$ 217,55 5 5 5 2 2

25 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 419145

BARRA MAGNÉTICA, MATERIAL: REVESTIDA EM
PTFE, DIMENSÕES: CERCA DE 7 X 20MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LISA, FORMATO:
CILÍNDRICO

UNIDADE 53 R$ 17,39 R$ 921,67 4 10 5 10 10 10 2 2

26 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 412659

BARRILETE, MATERIAL PLÁSTICO, GRADUAÇÃO
GRADUADO, CAPACIDADE 50 L, COMPONENTES

COM TAMPA, ACESSÓRIOS COM TORNEIRA
UNIDADE 10 R$ 352,56 R$ 3.525,60 1 1 2 2 2 2

27 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409529 BASTÃO DE LABORATÓRIO. MATERIAL: VIDRO

INCOLOR, TAMANHO: CERCA DE 5MM X 300MM UNIDADE 95 R$ 1,87 R$ 177,65 15 10 20 20 10 10 10



28 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409530 BASTÃO LABORATÓRIO, MATERIAL VIDRO,

DIMENSÕES CERCA DE 10MM X 300MM UNIDADE 133 R$ 6,25 R$ 831,25 20 21 20 30 20 2 10 10

29 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408286

BÉQUER, MATERIAL POLIPROPILENO,
GRADUAÇÃO GRADUADO, CAPACIDADE 1000 ML,
FORMATO FORMA BAIXA, ADICIONAL COM ORLA

E BICO

UNIDADE 120 R$ 13,03 R$ 1.563,60 9 10 10 10 5 20 20 10 6 10 10

30 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408284

BÉQUER, MATERIAL POLIPROPILENO,
GRADUAÇÃO GRADUADO, CAPACIDADE 250 ML,
FORMATO FORMA BAIXA, ADICIONAL COM ORLA

E BICO

UNIDADE 119 R$ 6,48 R$ 771,12 27 22 10 20 20 10 10

31 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408275

BÉQUER, MATERIAL VIDRO, GRADUAÇÃO
GRADUADO, CAPACIDADE 50 ML, FORMATO

FORMA BAIXA, ADICIONAL COM ORLA E BICO
UNIDADE 184 R$ 5,43 R$ 999,12 12 2 30 60 40 20 10 10

32 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408287

BÉQUER, MATERIAL: POLIPROPILENO,
GRADUAÇÃO: GRADUADO, CAPACIDADE: 2000

ML, FORMATO: FORMA BAIXA
UNIDADE 72 R$ 19,24 R$ 1.385,28 9 6 5 10 15 4 5 10 4 4

33 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408285

BÉQUER, MATERIAL: POLIPROPILENO,
GRADUAÇÃO: GRADUADO, CAPACIDADE: 600 ML,
FORMATO: FORMA BAIXA, ADICIONAL: COM ORLA

E BICO

UNIDADE 43 R$ 9,02 R$ 387,86 4 6 10 5 5 5 4 4

34 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 415628

BÉQUER, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 4000
ML ,ADICIONAL: COM ORLA E BICO, GRADUAÇÃO:

GRADUADO, FORMATO: FORMA BAIXA
UNIDADE 22 R$ 134,51 R$ 2.959,22 1 4 5 4 4 4

35 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408268

BÉQUER, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 500
ML, ADICIONAL: COM ORLA E BICO, GRADUAÇÃO:

GRADUADO, FORMATO: FORMA BAIXA
UNIDADE 95 R$ 11,73 R$ 1.114,35 6 5 10 20 20 8 6 10 10

36 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408277

BÉQUER, MATERIAL: VIDRO, GRADUAÇÃO:
GRADUADO, CAPACIDADE: 100 ML, FORMATO:
FORMA BAIXA, ADICIONAL: COM ORLA E BICO

UNIDADE 202 R$ 5,30 R$ 1.070,60 22 20 70 40 20 10 10 10

37 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408273

BÉQUER, MATERIAL: VIDRO, GRADUAÇÃO:
GRADUADO, CAPACIDADE: 2000 ML, FORMATO:
FORMA BAIXA, ADICIONAL: COM ORLA E BICO

UNIDADE 44 R$ 52,25 R$ 2.299,00 2 5 2 10 5 10 10

38 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408271

BÉQUER, MATERIAL: VIDRO, GRADUADO,
CAPACIDADE: 1000 ML, FORMATO: FORMA BAIXA,

ADICIONAL: COM ORLA E BICO
UNIDADE 77 R$ 23,04 R$ 1.774,08 4 5 10 15 20 3 10 10

39 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408266

BÉQUER, MATERIAL: VIDRO, GRADUADO,
CAPACIDADE: 250 ML, FORMATO: FORMA BAIXA,

ADICIONAL: COM ORLA E BICO
UNIDADE 102 R$ 7,10 R$ 724,20 4 15 30 20 3 10 10 10

40 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 423505

BÉQUER. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE
POLIPROPILENO. GRADUAÇÃO PERMANENTE.

CAPACIDADE: 250ML. FORMATO: FORMA ALTA.
ADICIONAL: COM ORLA E BICO; AUTOCLAVÁVEL.
PRODUZIDO E TESTADO CONFORME NORMAS E

PADRÕES ESPECÍFICOS.

UNIDADE 75 R$ 6,16 R$ 462,00 5 5 20 20 5 10 10

41 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408289

BÉQUER. MATERIAL: POLIPROPILENO;
GRADUAÇÃO PERMANENTE; CAPACIDADE:

100ML; FORMA BAIXA; ADICIONAL: COM ORLA E
BICO.

UNIDADE 70 R$ 4,32 R$ 302,40 10 20 20 10 10

42 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 414669

BERÇO COLORAÇÃO LÂMINAS, MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, COMPONENTES: COM ALÇA ,

CAPACIDADE: ATÉ 30 UNIDADES
UNIDADE 6 R$ 80,50 R$ 483,00 2 2 2

43 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 242845

BOMBONA PLÁSTICA EM POLIETILENO, MATERIAL
RESISTENTE, COM TAMPA PLÁSTICA, CAPACIDADE
05 LITROS, APLICAÇÃO ACONDICIONAMENTO DE

RESÍDUOS QUÍMICOS LÍQUIDOS.

UNIDADE 135 R$ 20,29 R$ 2.739,15 14 10 28 40 10 10 13 5 5

44 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 307885

BORRIFADOR, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO SPRAY,
CONTENDO BICO BORRIFADOR, CAPACIDADE:

500ML, APLICAÇÃO MATERIAL DE LIMPEZA
UNIDADE 245 R$ 7,83 R$ 1.918,35 19 15 10 53 25 10 20 40 33 10 10

45 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 630773

BURETA, MATERIAL: VIDRO, ESCALA :GRADUAÇÃO
MÁXIMA 0,1 EM 0,1 ML, NUMERADA, ADICIONAL:
COM FAIXA AZUL, VOLUME: 25 ML, GRADUAÇÃO:

GRADUADA, ACESSÓRIOS: COM TORNEIRA DE
TEFLON

UNIDADE 135 R$ 95,67 R$ 12.915,45 13 10 40 10 30 10 10 8 2 2

46 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 630763

BURETA, MATERIAL: VIDRO, ESCALA: GRADUAÇÃO
MÁXIMA 0,1 EM 0,1 ML, NUMERADA, TIPO BOCA:

BOCA LARGA, VOLUME: 50 ML, GRADUAÇÃO:
GRADUADA, ACESSÓRIOS: COM TORNEIRA DE

TEFLON

UNIDADE 56 R$ 99,48 R$ 5.570,88 6 2 30 5 5 4 2 2



47 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 423580

BUTIRÔMETRO, MATERIAL: VIDRO,
COMPONENTES: COM ROLHA E COPO, MODELO:
SEGUNDO GERBER, CAPACIDADE: 25ML, ESCALA:

ATÉ 70%, GRADUAÇÃO GRADUADO

UNIDADE 7 R$ 116,91 R$ 818,37 1 1 1 2 2

48 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408791

CADINHO, MATERIAL: PORCELANA, CAPACIDADE:
ATÉ 100 ML, POROSIDADE: 7 A 8 MICRONS,

FORMATO: FORMA MÉDIA
UNIDADE 61 R$ 29,64 R$ 1.808,04 12 15 10 10 10 2 2

49 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 464038

CADINHO, MATERIAL: PORCELANA, POROSIDADE:
7 A 8 MICRONS, CAPACIDADE: ATÉ 100 ML,

FORMATO: FORMA BAIXA
UNIDADE 39 R$ 21,07 R$ 821,73 15 10 10 2 2

50 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 413130

CAIXA LABORATÓRIO PARA PONTEIRAS.
MATERIAL: POLIPROPILENO; CAPACIDADE: 96

PONTEIRAS DE 1000UL; TAMPA COM DOBRADIÇA;
ESTERILIZÁVEL

UNIDADE 33 R$ 9,56 R$ 315,48 9 2 10 10 1 1

51 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 444062

CAIXA LABORATÓRIO, MATERIAL FIBAS DE
PAPELÃO, CAPACIDADE CERCA DE 80

MICROTUBOS, VOLUME PARA TUBOS ATÉ 2ML,
ACESSÓRIOS TAMPA DESTACÁVEL

UNIDADE 37 R$ 12,15 R$ 449,55 10 15 10 1 1

52 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410242

CAIXA LABORATÓRIO, MATERIAL POLIPROPILENO,
CAPACIDADE 50 LÂMINAS, ACESSÓRIOS TAMPA

COM DOBRADIÇA, ADICIONAL NUMERADA
UNIDADE 21 R$ 20,80 R$ 436,80 2 3 2 10 2 2

53 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 413132

CAIXA LABORATÓRIO, MATERIAL POLIPROPILENO,
CAPACIDADE 96 PONTEIRAS, VOLUME PARA
PONTEIRA 10ΜCL, ACESSÓRIOS TAMPA COM

DOBRADIÇA. ESTERILIZÁVEL

UNIDADE 19 R$ 6,85 R$ 130,15 4 5 10

54 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 413131

CAIXA LABORATÓRIO, MATERIAL POLIPROPILENO,
CAPACIDADE 96 PONTEIRAS, VOLUME PARA
PONTEIRA 200ΜL, ACESSÓRIOS TAMPA COM

DOBRADIÇA

UNIDADE 29 R$ 7,17 R$ 207,93 10 5 4 10

55 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 458866

CAIXA PARA GERMINAÇÃO DE SEMENTES
(GERBOX), DESENVOLVIDA EM POLIESTIRENO
CRISTAL TRANSPARENTE, COM TAMPA. COM

CALÇO PARA TELA. DIMENSÕES: 11X11X3,5CM.
CAPACIDADE: 250ML.

UNIDADE 315 R$ 19,98 R$ 6.293,70 20 250 5 20 20

56 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 440739

CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO
RESISTENTE, COMPRIMENTO 56,50, LARGURA

38,50, ALTURA 37, TRANSMITÂNCIA
TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
TAMPA E TRAVAS, TIPO CAIXA ORGANIZADORA,

CAPACIDADE 56 litros

UNIDADE 92 R$ 97,89 R$ 9.005,88 10 1 10 20 6 25 10 6 2 2

57 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 449712

CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO,
COMPRIMENTO 670, LARGURA 430, ALTURA 335,

TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FECHAMENTO

COM TRAVA, TIPO CAIXA ORGANIZADORA

UNIDADE 67 R$ 134,19 R$ 8.990,73 1 1 10 27 4 10 10 2 2

58 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410858

CÂMARA CONTAGEM, TIPO MC MASTER,
MATERIAL VIDRO, PROFUNDIDADE

PROFUNDIDADE CERCA DE 1,5MM, ADICIONAL
COM 2 CAMPOS, COMPONENTES COM MOLDURA

UNIDADE 10 R$ 136,60 R$ 1.366,00 2 4 2 2

59 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409493

CÁPSULA DE EVAPORAÇÃO, MATERIAL
PORCELANA, DIÂMETRO CERCA DE 60 mm,

FORMATO FUNDO REDONDO, ADICIONAL COM
BICO

UNIDADE 42 R$ 21,85 R$ 917,70 10 15 10 5 1 1

60 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 453187

CÁPSULA, MATERIAL: ALUMÍNIO, TIPO:
CILÍNDRICA, DIMENSÕES: 70 X 25 MM,

APLICAÇÃO: INCORPORAÇÃO DE AMOSTRAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA,

FUNDO CHATO, SEM BICO

UNIDADE 150 R$ 18,70 R$ 2.805,00 62 10 20 10 24 24

61 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 424233

CASSETE LABORATÓRIO, APLICAÇÃO
HISTOLÓGICO, MATERIAL PLÁSTICO,

COMPONENTES COM TAMPA, DIMENSÕES CERCA
DE 3 X 4, ADICIONAL PERFURADO OBS: CADA

UNIDADE CORRESPONDE A UMA CAIXA COM 500
UNIDADES

UNIDADE 4 R$ 100,33 R$ 401,32 2 1 1

62 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 439153

CILINDRO ESTERILIZADOR, MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM

TAMPA, DIMENSÕES: CERCA DE 90 X 400MM,
TIPO USO: PARA PIPETAS, FORMATO: REDONDO

UNIDADE 2 R$ 276,14 R$ 552,28 1 1

63 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 451865

CILINDRO GÁS, MATERIAL: AÇO, CAPACIDADE
ARMAZENAGEM: 7 L, TIPO GÁS: HÉLIO, ARGÔNIO

E NITROGÊNIO, PRESSÃO TESTE: 150 KGF/CM2
UNIDADE 2 R$ 1.330,34 R$ 2.660,68 2



64 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 315048

CONJUNTO FERRAMENTAS, COMPONENTES:
ANCINHO, PÁ LARGA E PÁ ESTREITA, APLICAÇÃO:

JARDINAGEM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CABOS DE MADEIRA

UNIDADE 82 R$ 31,72 R$ 2.601,04 6 1 5 50 10 5 5

65 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 422239

CONJUNTO PARA ANÁLISE, APLICAÇÃO:
EXTRAÇÃO DNA GENÔMICO SANGUE, TECIDOS,

BACTÉRIAS, COMPONENTES: SOLUÇÕES LISE,
SOLUÇÕES TAMPÃO, RNASE A, COMPONENTES

ADICIONAIS: PROTEINASE K, TUBOS DE
CENTRIFUGAÇÃO E COLETA

CONJUNTO 1 R$ 6.984,23 R$ 6.984,23 1

66 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 404917

CONJUNTO PARA ANÁLISE, COMPOSIÇÃO BÁSICA:
MISTURA PARA REAÇÃO, APLICAÇÃO: PARA PCR,
COMPONENTES: TAQ DNA POLIMERASE, DNTPS,

MGCL2, OUTROS COMPONENTES: SOLUÇÕES
TAMPÃO, 2,5 X

CONJUNTO 2 R$ 1.848,14 R$ 3.696,28 2

67 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 246350

CRONÔMETRO TIPO: BOLSO, FUNCIONAMENTO:
PILHA ALCALINA AAA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 3 ENTRADAS PARA LEITURA,

TENSÃO: 1,50 V, TIPO MOSTRADOR: DIGITAL,
MATERIAL CARCAÇA: PLÁSTICO ABS.

UNIDADE 17 R$ 50,73 R$ 862,41 4 2 3 4 2 2

68 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 424164

CUBA LABORATÓRIO, MATERIAL VIDRO,
CAPACIDADE ATÉ 30 LÂMINAS, TIPO VERTICAL,

ACESSÓRIOS C/ TAMPA DE VIDRO.
UNIDADE 6 R$ 82,99 R$ 497,94 1 5

69 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409914

CUBETA LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO
VOLUME: 3,5 ML PERCURSO: CAMINHO ÓTICO 10

MM ADICIONAL: COM 2 FACES POLIDAS
COMPONENTES: COM TAMPA

UNIDADE 4 R$ 31,50 R$ 126,00 2 2

70 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410966

CUBETA LABORATÓRIO MATERIAL: ACRÍLICO
VOLUME: 1,5 ML PERCURSO: CAMINHO ÓTICO 10
MM. OBS: CADA UNIDADE CORRESPONDE A UMA

CAIXA COM 100 UNIDADES

UNIDADE 9 R$ 108,54 R$ 976,86 1 1 1 1 4 1

71 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 616169

DENSÍMETRO PARA MASSA ESPECÍFICA ,
MATERIAL VIDRO, FAIXA DE ESCALA DE 0,7 A 1,

GRADUAÇÃO EM G/ML, CALIBRADO A 20ºC, PARA
USO GERAL EM LABORATÓRIO.

UNIDADE 8 R$ 160,84 R$ 1.286,72 1 2 1 2 2

72 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 616169

DENSÍMETRO PARA MASSA ESPECÍFICA ESCALA 1
A 1,5, MATERIAL VIDRO, GRADUAÇÃO EM G/ML,

CALIBRADO A 20ºC, PARA USO GERAL EM
LABORATÓRIO

UNIDADE 10 R$ 134,29 R$ 1.342,90 1 3 1 1 2 2

73 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 616169

DENSÍMETRO PARA MASSA ESPECÍFICA
1,500/2,000:0,005, EM G/ML, MATERIAL VIDRO,

CALIBRADO A 20ºC, PARA USO GERAL EM
LABORATÓRIO.

UNIDADE 7 R$ 166,59 R$ 1.166,13 1 1 1 2 2

74 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 305638

DENSÍMETRO, MATERIAL VIDRO, DENSIDADE
MÁXIMA 0,7600 GASOLINA COMUM/ADITIVADA,

DENSIDADE MÍNIMA 0,7200 GASOLINA
COMUM/ADITIVADA, PERCENTAGEM MÁXIMA
21% ÁLCOOL ANÍDRO, PERCENTAGEM MÍNIMA

19% ÁLCOOL ANÍDRO, GRADUAÇÃO 0,700 A
0,750/0,750 A 0,800 GASOLINA COMUM/ADITIVA,

FAIXA ESCALA -10 A +50 ºC/PRECISÃO 0,5 ¨C
GASOLINA COMUM/ADITI-, COMPONENTES

TERMÔMETRO/PROVETAS 1000ML
GRADUADA/100ML GRADUA-, NORMAS

TÉCNICAS PADRÃO ANP, APLICAÇÃO TESTE
ENSAIO GASOLINA COMUM/ADITIVADA

UNIDADE 5 R$ 177,67 R$ 888,35 3 1 1

75 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 417758

ERLENMEYER, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO BOCA:
BOCA ESTREITA, VOLUME: 250 ML, GRADUAÇÃO:

GRADUADO, ADICIONAL: COM ORLA,
AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 50 R$ 17,99 R$ 899,50 20 10 10 10

76 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409361

ERLENMEYER, MATERIAL: VIDRO, TIPO BOCA:
BOCA ESTREITA, ADICIONAL: COM ORLA,

VOLUME: 500 ML, GRADUAÇÃO: GRADUADO
UNIDADE 41 R$ 19,61 R$ 804,01 5 6 10 10 10

77 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409395

ERLENMEYER, MATERIAL: VIDRO, TIPO: BOCA
BOCA LARGA, ADICIONAL: COM ORLA, VOLUME:

250 ML, GRADUAÇÃO: GRADUADO
UNIDADE 40 R$ 17,06 R$ 682,40 10 10 10 10

78 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409362

ERLENMEYER, MATERIAL: VIDRO, GRADUAÇÃO:
GRADUADO, VOLUME: 125 ML, TIPO BOCA: BOCA

ESTREITA, ADICIONAL: COM ORLA
UNIDADE 50 R$ 9,59 R$ 479,50 10 10 10 10 10



79 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409359

ERLENMEYER, MATERIAL: VIDRO, GRADUAÇÃO:
GRADUADO, VOLUME: 25 ML, TIPO BOCA: BOCA

ESTREITA, ADICIONAL: COM ORLA
UNIDADE 45 R$ 5,84 R$ 262,80 15 10 10 10

80 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409360

ERLENMEYER, MATERIAL: VIDRO, GRADUADO,
VOLUME: 250 ML, TIPO BOCA: BOCA ESTREITA,

ADICIONAL: COM ORLA
UNIDADE 30 R$ 10,13 R$ 303,90 10 10 10

81 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409368

ERLENMEYER MATERIAL: VIDRO GRADUAÇÃO:
GRADUADO VOLUME: 50 ML TIPO BOCA: BOCA

ESTREITA ADICIONAL: COM ORLA
UNIDADE 65 R$ 5,60 R$ 364,00 25 10 10 10 10

82 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409369

ERLENMEYER, MATERIAL: VIDRO, TIPO BOCA:
BOCA ESTREITA, ADICIONAL: COM ORLA,

VOLUME: 100 ML, GRADUAÇÃO: GRADUADO
UNIDADE 36 R$ 6,22 R$ 223,92 6 10 10 10

83 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 425468

ESCOVA LABORATÓRIO, DIMENSÕES: CERCA DE
1,5 CM X 30 CM, MATERIAL CABO: ARAME,

MATERIAL CERDA: CERDA EM CRINA DE CAVALO,
ACESSÓRIOS: PONTA EM PINCEL, FORMATO:

CILÍNDRICA

UNIDADE 52 R$ 5,40 R$ 280,80 6 17 4 5 10 10

84 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408574

ESCOVA LABORATÓRIO, COMPRIMENTO: 30 CM,
DIÂMETRO: 3, MATERIAL CABO: ARAME,

MATERIAL CERDA: CERDA EM CRINA DE CAVALO,
ACESSÓRIOS PONTA EM PINCEL, FORMATO:

CILÍNDRICA

UNIDADE 103 R$ 7,08 R$ 729,24 14 5 5 25 10 9 5 10 10 10

85 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 444268

ESCOVA LIMPEZA GERAL, MATERIAL CERDAS
NÁILON, CABO E HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL,

APLICAÇÃO RECIPIENTES TUBULAR E VIDRARIAS,
TAMANHO 15MMX300MM C/ RABICHO NA

PONTA

UNIDADE 45 R$ 18,50 R$ 832,50 10 3 13 5 10 2 2

86 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 440643

ESPÁTULA LABORATÓRIO, MATERIAL: AÇO INOX,
FORMATO: CHATA COM COLHER, COMPRIMENTO:

CERCA DE 20 CM
UNIDADE 164 R$ 19,60 R$ 3.214,40 11 20 20 40 25 10 8 10 10 10

87 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409375

ESPÁTULA LABORATÓRIO, MATERIAL: ARAME DE
AÇO INOX, COMPRIMENTO: CERCA DE 15 CM,

FORMATO: CHATO COM COLHER
UNIDADE 70 R$ 19,01 R$ 1.330,70 20 20 10 10 10

88 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 420358

ESPÁTULA LABORATÓRIO. MATERIAL: AÇO INOX;
FORMATO: CHATA COM COLHER. COMPRIMENTO:

CERCA DE 25CM
UNIDADE 52 R$ 25,74 R$ 1.338,48 10 20 2 10 10

89 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408191

ESTANTE PARA MICROTUBOS, MATERIAL:
POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 80 TUBOS,
TAMANHO: PARA TUBOS DE 1ML À 2ML,

ADICIONAL: IDENTIFICAÇÃO ALFANUMÉRICA

UNIDADE 31 R$ 43,64 R$ 1.352,84 13 3 2 5 4 4

90 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 430254

ESTANTE TUBO ENSAIO MATERIAL: ARAME
REVESTIDO EM PVC DIÂMETRO TUBO: PARA

TUBOS ATÉ 20 MM CAPACIDADE*: ATÉ 25
UNIDADES

UNIDADE 102 R$ 36,01 R$ 3.673,02 6 20 5 20 25 10 8 4 4

91 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 428734

ESTANTE TUBO ENSAIO MATERIAL: ARAME
REVESTIDO EM PVC DIÂMETRO TUBO: PARA

TUBOS ATÉ 25 MM CAPACIDADE*: ATÉ 40
UNIDADES

UNIDADE 70 R$ 61,55 R$ 4.308,50 2 5 20 25 10 4 4

92 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 438222

ESTANTE TUBO ENSAIO MATERIAL: ARAME
REVESTIDO EM PVC DIÂMETRO TUBO: PARA

TUBOS ATÉ 15 MM CAPACIDADE*: ATÉ 40
UNIDADES

UNIDADE 39 R$ 57,55 R$ 2.244,45 4 2 25 4 4

93 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 429241

ESTANTE TUBO ENSAIO MATERIAL: PLÁSTICO
DIÂMETRO TUBO: PARA TUBOS ATÉ 15 MM

CAPACIDADE*: ATÉ 90 UNIDADES
UNIDADE 25 R$ 12,76 R$ 319,00 25

94 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 444084

FACÃO MATERIAL LÂMINA: AÇO CARBONO
MATERIAL CABO: MADEIRA COMPRIMENTO: 21

POLTIPO: TERÇADO
UNIDADE 15 R$ 79,99 R$ 1.199,85 2 3 3 3 2 2



95 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 332343

INDICADOR QUÍMICO CLASSE: CLASSE I TIPO USO:
EXTERNO APRESENTAÇÃO: FITA ADESIVA

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR

***FITA PARA AUTOCLAVE. ROLO DE FITA ADESIVA
PARA USO EM AUTOCLAVE, COM DIMENSÃO

APROXIMADA DE 19MMX30M. POSSUI LISTRAS
QUE MUDAM DE COR APÓS SER UTILIZADA

ESTERILIZAÇÃO POR AUTOCLAVAGEM. UNIDADE:
ROLO; EMBALADO INDIVIDUALMENTE, COM

INFORMAÇÕES DE VALIDADE, LOTE E
PROCEDÊNCIA NA ROTULAGEM. OBS: CADA
UNIDADE CORRESPONDE A UM ROLO DE 30

METROS.

UNIDADE 80 R$ 4,37 R$ 349,60 2 10 2 3 7 10 32 10 2 2

96 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 279892

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM
POLIETILENO (PLÁSTICO) TIPO BICO: BICO
CURVO,ÂNGULO DE 90° PARTE MEDIAL,

C/PROTETOR TIPO TAMPA: TAMPA EM ROSCA
COR: TRANSPARENTE CAPACIDADE: 500 ML

UNIDADE 128 R$ 9,87 R$ 1.263,36 22 5 10 20 25 40 2 2 2

97 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 619139

RESERVATÓRIO P/ COLETA DE AMOSTRA
BIOLÓGICA MODELO: FRASCO APLICAÇÃO:

UNIVERSAL MATERIAL: POLÍMERO RÍGIDO C/ COR,
GRADUADO VOLUME: CERCA DE 100 ML

FECHAMENTO: TAMPA PLÁSTICA ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, USO ÚNICO

UNIDADE 290 R$ 0,72 R$ 208,80 50 50 50 100 20 20

98 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 403846

FRASCO CONTA-GOTAS MATERIAL: VIDRO COR:
ÂMBAR CAPACIDADE: 100 ML CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TAMPA ROSQUEADA, TETINA LATÉX

UNIDADE 198 R$ 7,21 R$ 1.427,58 46 5 62 10 50 5 10 10

99 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409449

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE
MATERIAL: VIDRO CAPACIDADE: 100 ML

GRADUAÇÃO: GRADUADO TIPO TAMPA: TAMPA
ROSQUEÁVEL COM VEDAÇÃO

UNIDADE 136 R$ 11,65 R$ 1.584,40 6 55 50 5 10 10

100 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409444

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE
MATERIAL: VIDRO CAPACIDADE: 500 ML

GRADUAÇÃO: GRADUADO TIPO TAMPA: TAMPA
ROSQUEÁVEL COM VEDAÇÃO

UNIDADE 87 R$ 22,28 R$ 1.938,36 22 15 25 10 5 6 2 2

101 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 411665

FRASCO LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO
CAPACIDADE: 10 ML TIPO BOCA: BOCA CERCA 20
MM TIPO TAMPA: COM SELO ALUMÍNIO E SEPTO

UNIDADE 212 R$ 3,63 R$ 769,56 12 200

102 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 433848

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE
MATERIAL: VIDRO CAPACIDADE: 250 ML TIPO

TAMPA: TAMPA ROSQUEÁVEL
UNIDADE 101 R$ 17,41 R$ 1.758,41 30 6 50 5 5 5

103 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409445

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE
MATERIAL: VIDRO CAPACIDADE: 1000 ML

GRADUAÇÃO: GRADUADO TIPO TAMPA: TAMPA
ROSQUEÁVEL COM VEDAÇÃO

UNIDADE 67 R$ 33,53 R$ 2.246,51 10 31 5 5 6 5 5

104 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 420414

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE
MATERIAL: VIDRO ÂMBAR CAPACIDADE: 20 ML

TIPO BOCA: BOCA ESTREITA TIPO TAMPA: TAMPA
ROSQUEÁVEL ACESSÓRIOS: COM BATOQUE

UNIDADE 150 R$ 1,79 R$ 268,50 50 50 50

105 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409448

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE
MATERIAL: VIDRO ÂMBAR CAPACIDADE: 50 ML
GRADUAÇÃO: GRADUADO TIPO TAMPA: TAMPA

ROSQUEÁVEL COM VEDAÇÃO

UNIDADE 86 R$ 20,68 R$ 1.778,48 20 6 50 5 5

106 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409501

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: LE CHATELIER
MATERIAL: VIDRO CAPACIDADE: 500 ML

GRADUAÇÃO: GRADUADO TIPO TAMPA: ROLHA
DE VIDRO

UNIDADE 1 R$ 242,74 R$ 242,74 1

107 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 423413

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE
MATERIAL: PLÁSTICO CAPACIDADE: 500 ML TIPO

BOCA: BOCA ESTREITA TIPO TAMPA: TAMPA
ROSQUEÁVEL

UNIDADE 20 R$ 10,39 R$ 207,80 10 10

108 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409438

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE
MATERIAL: VIDRO ÂMBAR CAPACIDADE: 250 ML
TIPO BOCA: BOCA ESTREITA TIPO TAMPA: TAMPA

ROSQUEÁVEL ACESSÓRIOS: COM BATOQUE

UNIDADE 71 R$ 11,03 R$ 783,13 16 10 25 10 10

109 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409441

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE
MATERIAL: VIDRO ÂMBAR CAPACIDADE: 50 ML

TIPO BOCA: BOCA ESTREITA TIPO TAMPA: TAMPA
ROSQUEÁVEL ACESSÓRIOS: COM BATOQUE

UNIDADE 160 R$ 3,92 R$ 627,20 40 50 50 10 10



110 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409439

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE
MATERIAL: VIDRO ÂMBAR CAPACIDADE: 500 ML
TIPO BOCA: BOCA ESTREITA TIPO TAMPA: TAMPA

ROSQUEÁVEL ACESSÓRIOS: COM BATOQUE

UNIDADE 72 R$ 11,13 R$ 801,36 12 10 10 20 10 10

111 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409043

TUBO LABORATÓRIO TIPO: ENSAIO MATERIAL:
VIDRO TIPO FUNDO: FUNDO REDONDO

DIMENSÕES: CERCA DE 20 X 250 MM ADICIONAL:
COM ORLA ***TUBO MICRO PARA DIGESTÃO
PELO MÉTODO KJELDAHL. MATERIAL: VIDRO
BOROSSILICATO, TRANSPARENTE, DE BAIXA
EXPANSÃO, COM ALTA RESISTÊNCIA FÍSICA E

QUÍMICA, DIMENSÕES: 24 X 250MM E
ESPESSURA DE 2MM, ADICIONAL: COM ORLA.

UNIDADE 56 R$ 21,20 R$ 1.187,20 6 20 20 5 5

112 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 474850

FRASCO MATERIAL: BOROSSILICATO CAPACIDADE:
500 ML CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

AUTOCLAVÁVEL E COM TAMPA
UNIDADE 70 R$ 37,02 R$ 2.591,40 6 10 20 10 6 10 4 4

113 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 428642

FRASCO PARA LABORATÓRIO, TIPO: ALMOTOLIA,
MATERIAL: POLIETILENO TRANSLÚCIDO,

CAPACIDADE: 500 ML, TIPO DO BICO: CURVO,
ADICIONAL: GRADUADO EM SILK-SCREEN.

UNIDADE 36 R$ 9,30 R$ 334,80 16 20

114 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410195

FUNIL LABORATÓRIO, TIPO USO: BUCHNER.
FABRICADO EM PORCELANA; INTERNAMENTE

ESMALTADO; UTILIZADO NA FILTRAÇÃO A VÁCUO
DE PRODUTOS QUÍMICOS, MESMO PARA ÁCIDOS

AQUECIDOS ENTRE 80 A 100°C; PLACA
PERFURADA EM CONFORMIDADE COM NORMAS
INTERNACIONAIS; DIMENSÕES ESTÃO SUJEITAS A

VARIAÇÕES DE ± 2%; TEMPERATURA MÁXIMA
RECOMENDADA PARA USO: 130°C. - CAPACIDADE:

250 ML; DIÂMETRO: 100 MM.

UNIDADE 17 R$ 130,60 R$ 2.220,20 2 10 1 2 2

115 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 426034

FUNIL LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO
BOROSILICATO, CAPACIDADE: 100 ML, TIPO USO:

ANALÍTICO, TIPO HASTE: HASTE LONGA UNIDADE 71 R$ 35,60 R$ 2.527,60 6 1 10 10 6 10 10 10 4 4

116 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 411530

FUNIL LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO,
CAPACIDADE: 1000 ML, GRADUAÇÃO: GRADUADO

DE 0,1 ATÉ 1000ML , TIPO USO: PARA
SEDIMENTAÇÃO, FORMATO: CONE IMHOFF.

DIÂMETRO DA BOCA: 120MM. ALTURA TOTAL:
480MM

UNIDADE 10 R$ 309,18 R$ 3.091,80 10

117 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 452581

FUNIL LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO
BOROSILICATO, FORMATO: PERA SQUIBB),

CAPACIDADE: 1000 ML, ACESSÓRIOS: TORNEIRA
DE TEFLON E ROLHA EM POLIPROPILENO.

AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 18 R$ 215,51 R$ 3.879,18 10 4 4

118 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410080

FUNIL LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO
BOROSILICATO, FORMATO: PERA 9SQUIBB),

CAPACIDADE: 250 ML, ACESSÓRIOS: TORNEIRA DE
TEFLON E ROLHA EM POLIPROPILENO.

AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 75 R$ 122,24 R$ 9.168,00 15 6 5 40 5 2 2

119 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410081

FUNIL LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO
BOROSILICATO, FORMATO: PERA SQUIBB),

CAPACIDADE: 500 ML, ACESSÓRIOS: TORNEIRA DE
TEFLON E ROLHA EM POLIPROPILENO.

AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 22 R$ 197,80 R$ 4.351,60 4 6 4 4 4

120 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410115

FUNIL LABORATÓRIO, TIPO USO: ANALÍTICO,
MATERIAL: VIDRO BOROSILICATO , CAPACIDADE:
125 ML, ADICIONAL: LISO, TIPO HASTE: HASTE

CURTA, DIÂMETRO 100MM.

UNIDADE 53 R$ 20,36 R$ 1.079,08 10 5 20 10 4 4

121 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410112

FUNIL LABORATÓRIO, TIPO USO: ANALÍTICO,
MATERIAL: VIDRO BOROSILICATO , CAPACIDADE:

60 ML, ADICIONAL: LISO, TIPO HASTE: HASTE
CURTA.

UNIDADE 28 R$ 18,61 R$ 521,08 10 10 4 4

122 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410719

GARRA LABORATÓRIO MATERIAL: METAL TIPO
GARRA: 4 DEDOS TIPO PONTA: PONTA REVESTIDA

EM PVC ABERTURA: ABERTURA ATÉ 60 MM
ACESSÓRIOS: COM MUFA

UNIDADE 99 R$ 95,40 R$ 9.444,60 10 25 6 20 20 10 4 4

123 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 267541 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO 50%, INDICAÇÃO

SOLUÇÃO INJETÁVEL. OBS: AMPOLA DE 10 ML AMPOLA 14 R$ 0,49 R$ 6,86 4 10



124 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 421491

GRAL MATERIAL: PORCELANA CAPACIDADE:
CERCA DE 200 ML ACESSÓRIOS: COM PISTILO DE

PORCELANA
UNIDADE 61 R$ 41,66 R$ 2.541,26 2 20 4 20 5 6 2 2

125 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408957

GRAL MATERIAL: PORCELANA CAPACIDADE:
CERCA DE 60 ML ACESSÓRIOS: COM PISTILO DE

PORCELANA
UNIDADE 18 R$ 34,59 R$ 622,62 10 4 2 2

126 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 412644 INDICADOR DE PH TIPO: TIRA DE PAPEL ESCALA: 0

A 14 UNIDADE 95 R$ 91,08 R$ 8.652,60 11 2 5 16 12 10 20 10 2 3 2 2

127 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I)

601902

LÂMINA DE BARBEAR, LÂMINA DE DUPLO FIO DE
AÇO INOXIDÁVEL. FIO REVESTIDO DE PLATINA.

DIMENSÕES APROXIMADAMENTE: 5X3MM. OBS:
CAIXA COM 3 UNIDADES

CAIXA 123 R$ 2,04 R$ 250,92 10 30 20 10 3 10 20 20

128 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I)

409745 LÂMINA LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO
DIMENSÕES: CERCA DE 75 X 50 MM TIPO BORDA:

BORDA FOSCA
UNIDADE 180 R$ 13,98 R$ 2.516,40 2 40 20 50 10 20 10 4 4 10 10

129 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409705

LÂMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA, CAIXA
COM 50 LÂMINAS, PONTA FOSCA, LÂMINAS COM

ESPESSURA DE 1,0 - 1,2MM, DIMENSÕES
75X25MM, SELADAS A VÁCUO, INTERCALADAS

UMA A UMA, COM FOLHAS DE PAPEL COM
TRATAMENTO ANTI-FÚNGICO. BORDAS COM

LAPIDAÇÃO.

UNIDADE 134 R$ 10,76 R$ 1.441,84 35 10 1 20 20 8 20 20

130 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410220

LAMÍNULA MATERIAL: VIDRO FORMATO: PARA
CÂMARA DE CONTAGEM DIMENSÕES: CERCA DE

20 X 25 MM
UNIDADE 176 R$ 15,52 R$ 2.731,52 2 32 5 50 10 20 10 10 7 10 10 10

131 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I)

409645

LAMÍNULA PARA MICROSCOPIA, MATERIAL:
VIDRO ÓPTICO ESPECIAL TRANSPARENTE DE ALTA

QUALIDADE. DIMENSÕES: 25MM X 40MM.
EMBALADAS EM CAIXA PLÁSTICA COM SACHÊ DE

SÍLICA. ESPESSURA: 0,13MM-0,16MM,
EMBALAGEM SELADA ÀVÁCUO. APRESENTAÇÃO:

CAIXA/PACOTE COM 100 UNIDADES.

UNIDADE 36 R$ 8,02 R$ 288,72 2 6 2 3 1 10 10 2

132 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I)

409642 LAMÍNULA MATERIAL: VIDRO DIMENSÕES: CERCA
DE 20 X 20 MM UNIDADE 62 R$ 3,89 R$ 241,18 12 20 10 10 10

133 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I)

320949
LAMPADA HALÓGENA PARA MICROSCÓPIO.

TENSÃO: 6V. POTÊNCIA: 20W. TEMPO DE VIDA
NOMINAL: 100 HORAS.   UNIDADE 15 R$ 27,49 R$ 412,35 5 10

134 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 411572

LAMPARINA LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO
CAPACIDADE: 100 ML CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: COM TAMPA E PAVIO
UNIDADE 54 R$ 48,86 R$ 2.638,44 10 2 20 6 2 10 2 2

135 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 432790

LAMPARINA LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO
RESISTENTE AO CALOR, CAPACIDADE: 250ML,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMPA PODE SER
METÁLICA, DE VIDRO OU BAQUELITE E PAVIO DE

ALGODÃO.

UNIDADE 24 R$ 33,70 R$ 808,80 6 10 6 1 1

136 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 445595

KIT LARINGOSCÓPIO, TIPO: LÂMPADA DE FIBRA
ÓTICA. CABO PARA LARINGOSCÓPIO FIBRA

ÓPTICA MÉDIO MD (ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS
MÉDIAS - TIPO C);CARACTERÍSTICAS DO CABO DE

LARINGOSCÓPIO: CABO DE FIBRA ÓPTICA 2,5V.
METAL À PROVA DE FERRUGEM. CABO COM

SUPERFÍCIE RECARTILHADA. ABERTURA NA BASE
DO CABO PARA UTILIZAÇÃO COM 2 PILHAS.
ESTERILIZÁVEL E AUTOCLAVÁVEL. LÂMINAS

INCLUSAS NO KIT: 1 LÂMINA LARINGOSCÓPIO
FIBRA ÓPTICA CURVA TAM 1 (INFANTIL) MD; 1

LÂMINA LARINGOSCÓPIO FIBRA ÓPTICA CURVA
TAM 2 (CRIANÇA) MD; 1 LÂMINA LARINGOSCÓPIO

FIBRA ÓPTICA CURVA TAM 3 (ADULTO MÉDIO)
MD; 1 LÂMINA LARINGOSCÓPIO FIBRA ÓPTICA

CURVA TAM 4 (ADULTO GRANDE) MD. MATERIAL
DO KIT: AÇO INOXIDÁVEL.

CONJUNTO 2 R$ 1.440,80 R$ 2.881,60 2

137 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 397412

LUPA COM LUMINÁRIA LED, DE BANCADA,
DIÂMETRO DA LENTE: MÍNIMO DE 5 POLEGADAS
(127 MM), POTÊNCIA DA LUMINÁRIO MÍNIMO DE

6W, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, COM
BRAÇO EXTENSÍVEL DE NO MÍNIMO 1 METRO.

UNIDADE 16 R$ 643,51 R$ 10.296,16 1 6 1 1 3 2 2



138 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 374089 MANGUEIRA DE SILICONE PARA DESTILAÇÃO

DIÂMETRO INTERNO: 12MM EXTERNO: 17MM METRO 83 R$ 76,92 R$ 6.384,36 12 1 10 15 5 20 5 6 5 2 2

139 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 225176

MASSA MODELAR, COMPOSIÇÃO BÁSICA:
ÁGUA,CARBOIDRATOS DE CEREAIS E CLORETO

SÓDIO, APRESENTAÇÃO UNIDADE: EMBALAGEM
90 GRAMAS CONTENDO 6 BASTÕES,

QUANTIDADE CORES: 6 UN, COR: SORTIDA,
CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS: COM MOLDES,
PRAZO VALIDADE: 4 ANOS, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ATÓXICA

UNIDADE 40 R$ 4,73 R$ 189,20 10 10 10 5 5

140 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 602485

ACIDÍMETRO DE DORNIC, ADICIONAL: CONJUNTO
COMPLETO, COMPONENTES: C/BURETA 0-100°D,

RESOLUÇÃO DE 0,05ML, OUTROS COMPONENTES:
FRASCO PLÁSTICO 500ML

UNIDADE 13 R$ 334,50 R$ 4.348,50 6 2 1 2 2

141 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409082

MICROPIPETA, TIPO: MONOCANAL,
MECÂNICA.CAPACIDADE ASPIRAÇÃO: ATÉ 10MCL.

AJUSTE: VOLUME REGULÁVEL.COMPONENTES:
EJETOR DE PONTEIRA E SUPORTE. APLICAÇÃO:
MANUSEIO DE LÍQUIDOS. ACOMPANHA UMA

CHAVE DE AJUSTE E O MANUAL DE
INSTRUÇÕES.ADICIONAL: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 22 R$ 242,78 R$ 5.341,16 2 1 1 5 2 1 2 4 4

142 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408630

MICROPIPETA, TIPO: MONOCANAL, MECÂNICA.
CAPACIDADE: ATÉ 1000 ΜCL (100-1000MCL),

AJUSTE: VOLUME REGULÁVEL. COMPONENTES:
EJETOR DE PONTEIRA, SUPORTE. ADICIONAL:

ACOMPANHA UMA CHAVE DE AJUSTE E O
MANUAL DE INSTRUÇÕES

UNIDADE 35 R$ 245,86 R$ 8.605,10 6 2 2 2 5 6 1 2 1 4 4

143 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408628

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 20
ΜCL (2-20MCL), TIPO MONOCANAL, MECÂNICA,

AJUSTE VOLUME REGULÁVEL, COMPONENTES
COM EJETOR DE PONTEIRA, SUPORTE

UNIDADE 17 R$ 247,13 R$ 4.201,21 2 2 2 1 2 4 4

144 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408629

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 200
ΜCL (20-200 MCL), TIPO MONOCANAL,

MECÂNICA, AJUSTE VOLUME REGULÁVEL,
COMPONENTES COM EJETOR DE PONTEIRA,

SUPORTE

UNIDADE 27 R$ 260,07 R$ 7.021,89 2 2 10 2 1 2 4 4

145 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 621525

MICROTUBO, TIPO EPPENDORF, MATERIAL:
POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 1,5 ML,

GRADUAÇÃO: GRADUADO, TIPO TAMPA: TAMPA
PRESSÃO CHATA, TIPO FUNDO: FUNDO CÔNICO,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: APIROGÊNICO,
LIVRE DE DNAase E RNAase, UNIDADE: PACOTE

COM 500 UNIDADES

UNIDADE 15 R$ 86,44 R$ 1.296,60 5 2 1 5 1 1

146 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408182

MICROTUBO, TIPO EPPENDORF, MATERIAL:
POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 2ML,

GRADUAÇÃO: GRADUADO, TIPO TAMPA: TAMPA
PRESSÃO CHATA, TIPO FUNDO: FUNDO CÔNICO,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: APIROGÊNICO,
LIVRE DE DNase E RNase, UNIDADE: PACOTE COM

500 UNIDADES

UNIDADE 16 R$ 91,00 R$ 1.456,00 7 2 5 1 1

147 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 451636

MICROTUBO, TIPO EPPENDORF, MATERIAL:
POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 2 ML,

GRADUAÇÃO: GRADUADO, TIPO TAMPA: TAMPA
ROSQUEÁVEL, TIPO FUNDO: FUNDO REDONDO,

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TIPO: CRIOGÊNICO,
UNIDADE: PACOTE COM 500 UNIDADES.

UNIDADE 6 R$ 80,93 R$ 485,58 1 5

148 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 420181

NAVALHA PARA MICRÓTOMO, MATERIAL: AÇO
INOX, REVESTIMENTO: REVESTIDA COM

CERÂMICA E PTFE, DIMENSÕES: CERCA DE 80MM
X 14MM, ÂNGULO DE CORTE: 35°, TIPO USO:

DESCARTÁVEL, ADICIONAL: ALTO PERFIL,
UNIDADE: CAIXA COM 50 UNIDADES

UNIDADE 4 R$ 654,89 R$ 2.619,56 2 1 1

149 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408332

PAPEL DE FILTRO, TIPO FILTRAÇÃO: FILTRAÇÃO
MÉDIA, DIÂMETRO:

CERCA DE 120 MM, TIPO: QUANTITATIVO.
UNIDADE: CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES.

UNIDADE 66 R$ 103,51 R$ 6.831,66 5 1 20 30 3 5 1 1

150 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408335

PAPEL DE FILTRO, TIPO FILTRAÇÃO: FILTRAÇÃO
RÁPIDA, DIÂMETRO: CERCA DE 150MM, TIPO

QUANTITATIVO, UNIDADE: CAIXA CONTENDO 100
UNIDADES.

UNIDADE 80 R$ 148,93 R$ 11.914,40 3 2 20 5 30 3 5 10 1 1



151 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 425257

PAPEL DE FILTRO, TIPO: PARA GERMINAÇÃO,
MATERIAL: CELULOSE VIRGEM, GRAMATURA: 65

GRAMAS, LARGURA: 28CM, COMPRIMENTO:
38CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PH

NEUTRO, APLICAÇÃO: PARA GERMINAÇÃO DE
SEMENTES, UNIDADE: CAIXA COM 1000 FOLHAS.

UNIDADE 30 R$ 240,33 R$ 7.209,90 4 7 5 10 2 2

152 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 434953

PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL: BORRACHA
EVA, COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 40 CM,

ESPESSURA: 2 MM, PADRÃO: GLITTERIZADO, COR:
VARIADA. OBS: CADA EMBALAGEM DEVE CONTER

5 UNIDADES

EMBALAGEM 2 R$ 13,40 R$ 26,80 2

153 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 413568

PICNÔMETRO, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE:
500 ML, CALIBRAGEM: CALIBRADO, FRASCO DE

500 ML PARA DENSIDADE DE AGREGADOS.
CONFORME NORMA: NBR NM 52

UNIDADE 7 R$ 153,13 R$ 1.071,91 3 2 1 1

154 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 468001

PINÇA ANATÔMICA MODELO: ADSON; FORMATO
PONTA: PONTA RETA; TIPO PONTA: SERRILHADA;

COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12CM;
COMPONENTE: S/ CREMALHEIRA; MATERIAL: AÇO

INOXIDÁVEL ESCOVADO; ESTERILIDADE:
ESTERILIZÁVEL

UNIDADE 163 R$ 18,29 R$ 2.981,27 20 18 5 15 30 15 30 30

155 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 479849

PINÇA DE LABORATÓRIO, MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO PONTA: PONTA FINA

SERRILHADA, COMPRIMENTO 10CM,
UNIDADE 97 R$ 32,24 R$ 3.127,28 15 2 15 10 30 10 15

156 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 424859

PINÇA LABORATÓRIO, MATERIAL: LIGA METÁLICA,
TIPO PONTA: PONTA RETA FINA, COMPRIMENTO:

CERCA DE 10 CM
UNIDADE 74 R$ 22,02 R$ 1.629,48 10 10 30 10 10 2 2

157 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 419313

PINÇA LABORATÓRIO, MATERIAL: MADEIRA,
APLICAÇÃO: PARA TUBO DE ENSAIO,
COMPRIMENTO: CERCA DE 20 CM

UNIDADE 100 R$ 4,61 R$ 461,00 20 10 10 30 30

158 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 420484

PINÇA LABORATÓRIO, MATERIAL: METAL,
APLICAÇÃO: PARA BURETA, REVESTIMENTO:

REVESTIDA COM PVC, ABERTURA: ABERTURA ATÉ
35 MM, ADICIONAL: COM MUFA

UNIDADE 40 R$ 62,52 R$ 2.500,80 6 10 10 10 2 2

159 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 415338

PINÇA LABORATÓRIO, MATERIAL: METAL,
MODELO: TENAZ, APLICAÇÃO: PARA CADINHO,

TIPO PONTA: PONTA RETA, COMPRIMENTO:
CERCA DE 25 CM

UNIDADE 32 R$ 64,92 R$ 2.077,44 8 10 10 2 2

160 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410501

PIPETA SOROLÓGICA, GRADUADA, CAPACIDADE:
10ML, MATERIAL: VIDRO, ESCALA DE 0,1 EM

0,1ML
UNIDADE 115 R$ 3,62 R$ 416,30 10 40 5 10 20 10 10 10

161 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410504

PIPETA, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 20 ML,
ESCALA: ESCALA 0,1 EM 0,1 ML, TIPO:

SOROLÓGICA, GRADUAÇÃO: GRADUADA
UNIDADE 55 R$ 7,45 R$ 409,75 20 5 10 10 10

162 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410569

PIPETA, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 1ML,
ESCALA: ESCALA 0,25 EM 0,25 ML, TIPO:

PASTEUR, GRADUAÇÃO: GRADUADA, TIPO USO:
DESCARTÁVEL

UNIDADE 65 R$ 0,18 R$ 11,70 10 5 10 20 20

163 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 423975

PIPETA, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 3 ML,
TIPO: PASTEUR, TIPO USO: DESCARTÁVEL,
FORNECIDA EM EMBALAGEM COM 500

UNIDADES

UNIDADE 26 R$ 47,02 R$ 1.222,52 2 1 4 4 5 5 3 1 1

164 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 414255 PIPETA, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 25ML,

TIPO: VOLUMÉTRICA UNIDADE 62 R$ 10,43 R$ 646,66 20 5 5 12 10 10

165 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410505

PIPETA, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 25ML,
ESCALA: ESCALA 0,2 EM 0,2 ML, TIPO:

SOROLÓGICA, GRADUAÇÃO: GRADUADA UNIDADE 57 R$ 17,26 R$ 983,82 20 5 12 10 10

166 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 417814

PIPETA, TIPO PASTEUR, GRADUAÇÃO GRADUADA,
CAPACIDADE 3 ML, MATERIAL PLÁSTICO, ESCALA
ESCALA 0,5 EM 0,5 ML, TIPO USO DESCARTÁVEL,

UNIDADE: 1 PACOTE COM 500 UNIDADES

UNIDADE 23 R$ 56,06 R$ 1.289,38 1 2 2 10 1 5 1 1

167 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410489

PIPETA, TIPO SOROLÓGICA, GRADUADA,
CAPACIDADE 5ML, MATERIAL VIDRO, ESCALA 0,1

EM 0,1ML
UNIDADE 65 R$ 5,76 R$ 374,40 30 5 10 10 10

168 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 414260 PIPETA, TIPO VOLUMÉTRICA, CAPACIDADE 10ML,

MATERIAL VIDRO UNIDADE 122 R$ 12,10 R$ 1.476,20 10 20 30 10 20 12 10 10

169 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 414252 PIPETA, TIPO VOLUMÉTRICA, CAPACIDADE 20ML,

MATERIAL VIDRO, ESGOTAMENTO TOTAL UNIDADE 26 R$ 11,17 R$ 290,42 6 10 10



170 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410565

PIPETA, TIPO: SOROLÓGICA, GRADUADA,
CAPACIDADE: 2 ML, MATERIAL: VIDRO, ESCALA:
ESCALA 0,1 EM 0,1ML, ESGOTAMENTO TOTAL

UNIDADE 44 R$ 3,61 R$ 158,84 30 5 5 2 2

171 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409534

PIPETADOR, MATERIAL BORRACHA, TIPO
MANUAL, CAPACIDADE ATÉ 50 ML, AJUSTE TIPO

PERA, COMPONENTES COM 3 VIAS
UNIDADE 74 R$ 28,73 R$ 2.126,02 10 20 20 10 10 2 2

172 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 421099

PIPETADOR, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: MANUAL,
CAPACIDADE: ATÉ 100 ML, AJUSTE: TIPO PERA,

COMPONENTES: COM 3 VIAS
UNIDADE 49 R$ 18,82 R$ 922,18 5 10 20 10 2 2

173 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410067 PLACA DE PETRI MATERIAL: VIDRO, DIMENSÕES:

CERCA DE 15 X 100 MM, FORMATO: REDONDA UNIDADE 780 R$ 8,06 R$ 6.286,80 30 400 150 20 100 20 30 30

174 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410068

PLACA DE PETRI, MATERIAL VIDRO INCOLOR,
FORMATO REDONDO, FUNDO E TAMPA PLANOS,

DIMENSÕES CERCA DE 15 X 60MM. USO
MICROBIOLOGIA E ROTINA LABORATORIAL.

UNIDADE 320 R$ 5,45 R$ 1.744,00 100 100 100 10 5 5

175 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410065

PLACA DE PETRI, MATERIAL: PLÁSTICO,
DIMENSÕES: CERCA DE 15 X 90MM, TIPO USO:

DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, FORMATO:
REDONDA

UNIDADE 2.200 R$ 0,56 R$ 1.232,00 100 60 20 2.000 20

176 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410069 PLACA DE PETRI, MATERIAL: VIDRO, DIMENSÕES:

CERCA DE 15 X 90 MM, FORMATO: REDONDA UNIDADE 532 R$ 4,61 R$ 2.452,52 100 100 200 100 12 10 10

177 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 433139 PLACA DE PETRI, MATERIAL: VIDRO, FORMATO:

REDONDA, DIMENSÕES: CERCA DE 20 X 150 MM UNIDADE 130 R$ 47,64 R$ 6.193,20 30 100

178 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 424926

PLACA LABORATÓRIO, TIPO PARA CULTURA,
MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 24 POÇOS,
TIPO FUNDO FUNDO CHATO, COMPONENTES
COM MEMBRANA PET 8 ΜM, ADICIONAL C/

POÇOS REMOVÍVEIS (INSERT), ESTERILIDADE*
ESTÉRIL, APIROGÊNICA, LIVRE DE DNASE E RNASE,

TIPO USO* DESCARTÁVEL, EMBALAGEM
PRIMÁRIA EMBALAGEM INDIVIDUAL

UNIDADE 56 R$ 12,95 R$ 725,20 6 50

179 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 450197

PLACA LABORATÓRIO, TIPO: PARA PCR, MATERIAL:
PLÁSTICO, CAPACIDADE: 96 POÇOS, TIPO FUNDO:

FUNDO EM "V", ADICIONAL: COM CÓDIGO DE
BARRAS, VOLUME: 0,1 ML

UNIDADE 10 R$ 13,58 R$ 135,80 10

180 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 414119

PONTEIRA LABORATÓRIO, Material: Polipropileno,
Capacidade: Até 100 Mcl, Acessórios: Com Filtro

Hidrófobo, Esterilidade: Apirogênico, Livre De
Dnase E Rnase, Tipo Uso: Descartável. OBS: CADA

UNIDADE CORRESPONDE A UM PACOTE OU
EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES.

UNIDADE 4 R$ 200,20 R$ 800,80 1 1 1 1

181 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 427479

PONTEIRA LABORATÓRIO, MATERIAL:
POLIPROPILENO, CAPACIDADE: ATÉ 1000 MCL,
TIPO USO :DESCARTÁVEL. OBS: CADA UNIDADE
CORRESPONDE A UM PACOTE OU EMBALAGEM

COM 1000 UNIDADES.

UNIDADE 3 R$ 33,30 R$ 99,90 1 1 1

182 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 421228

PONTEIRA LABORATÓRIO,
MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE: ATÉ 10
MCL, ADICIONAL:MÁXIMA RECUPERAÇÃO, TIPO

USO :DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE
:APIROGÊNICO, LIVRE DE DNASE E RNASE. OBS:

CADA UNIDADE CORRESPONDE A UM PACOTE OU
EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES.

UNIDADE 1 R$ 134,09 R$ 134,09 1

183 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 446911

Ponteira Laboratório, Material: Polipropileno,
Capacidade: Até 1000 Mcl, Esterilidade:

Apirogênico, Livre De Dnase E Rnase, Tipo Uso:
Esterilizável. OBS: CADA UNIDADE CORRESPONDE

A UM PACOTE OU EMBALAGEM COM 1000
UNIDADES.

UNIDADE 1 R$ 262,87 R$ 262,87 1

184 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 446911

Ponteira Laboratório, Material: Prolipropileno,
Capacidade até 1000 MCL, Tipo Uso: Descartável.

OBS: CADA UNIDADE CORRESPONDE A UM
PACOTE OU EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES.

UNIDADE 2 R$ 33,30 R$ 66,60 1 1

185 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408699

Ponteira Laboratório, Material: Polipropileno,
Capacidade: Até 200 Mcl, Esterilidade: Estéril,

Apirogênico, Livre De Dnase E Rnase, Tipo Uso:
Descartável. OBS: CADA UNIDADE CORRESPONDE

A UM PACOTE OU EMBALAGEM COM 1000
UNIDADES.

UNIDADE 5 R$ 77,77 R$ 388,85 1 1 1 1 1



186 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 425854

Ponteira Laboratório, Material: Polipropileno,
Capacidade: Até 20 Mcl, Esterilidade: Apirogênico,

Livre De Dnase E Rnase, Tipo Uso: Descartável.
OBS: CADA UNIDADE CORRESPONDE A UM

PACOTE OU EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES.

UNIDADE 5 R$ 176,88 R$ 884,40 1 1 1 1 1

187 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 455308

POTE DE VIDRO, FINALIDADE:
ACONDICIONAMENTO DE ESPÉCIES, FORMATO:
CILÍNDRICO, DIÂMETRO: 7 CM, ALTURA: 8,9 CM,

CAPACIDADE: 240 ML, COM TAMPA PLÁSTICA

UNIDADE 425 R$ 6,05 R$ 2.571,25 5 20 30 20 300 10 20 20

188 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409884

PROVETA, MATERIA: VIDRO, BASE: BASE
PLÁSTICA, CAPACIDADE: 1000 ML, ADICIONAL:
COM ORLA E BICO, GRADUAÇÃO GRADUADA

UNIDADE 23 R$ 103,09 R$ 2.371,07 3 10 5 5

189 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409900

PROVETA, MATERIAL POLIPROPILENO,
GRADUAÇÃO

GRADUADA, CAPACIDADE 100 ML, BASE
PLÁSTICA, ADICIONAL COM

ORLA E BICO

UNIDADE 50 R$ 17,08 R$ 854,00 6 10 3 20 1 5 5

190 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409887

PROVETA, MATERIAL: VIDRO, GRADUAÇÃO:
GRADUADA, CAPACIDADE: 10 ML, BASE: BASE EM

VIDRO, ADICIONAL: COM ORLA E BICO
UNIDADE 67 R$ 21,50 R$ 1.440,50 6 15 20 10 6 5 5

191 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409883

PROVETA, MATERIAL: VIDRO, GRADUAÇÃO:
GRADUADA, CAPACIDADE: 1000 ML, BASE: BASE

EM VIDRO, ADICIONAL: COM ORLA E BICO
UNIDADE 28 R$ 131,35 R$ 3.677,80 2 10 6 5 5

192 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409877

PROVETA, MATERIAL: VIDRO, GRADUAÇÃO:
GRADUADA, CAPACIDADE: 25 ML, BASE: BASE EM

VIDRO, ADICIONAL: COM ORLA E BICO
UNIDADE 37 R$ 22,21 R$ 821,77 6 10 5 6 5 5

193 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409879

PROVETA, MATERIAL: VIDRO, GRADUAÇÃO:
GRADUADA, CAPACIDADE: 250 ML, BASE: BASE

EM VIDRO, ADICIONAL: COM ORLA E BICO
UNIDADE 42 R$ 59,20 R$ 2.486,40 2 10 3 10 1 6 5 5

194 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409881

PROVETA, MATERIAL: VIDRO, GRADUAÇÃO:
GRADUADA, CAPACIDADE: 500 ML, BASE: BASE

EM VIDRO, ADICIONAL: COM ORLA E BICO
UNIDADE 36 R$ 78,54 R$ 2.827,44 3 2 5 10 6 5 5

195 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409892

PROVETA, MATERIAL: VIDRO, GRADUADA,
CAPACIDADE: 100 ML, BASE: BASE PLÁSTICA,

ADICIONAL: COM ORLA E BICO
UNIDADE 48 R$ 17,08 R$ 819,84 2 10 20 6 5 5

196 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409890

PROVETA, MATERIAL: VIDRO, GRADUADA,
CAPACIDADE: 50 ML, BASE: BASE PLÁSTICA,

ADICIONAL: COM ORLA E BICO
UNIDADE 52 R$ 15,34 R$ 797,68 6 10 20 6 5 5

197 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 413132

Caixa Laboratório, Material: Polipropileno,
Capacidade: 96 Ponteiras, Volume: Para Ponteira

10 MCL, Acessórios: Tampa Com Dobradiça
UNIDADE 12 R$ 21,81 R$ 261,72 12

198 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 458164

Caixa Laboratório, Material: Plástico, Capacidade:
Cerca De 100 Ponteiras, Volume: Para Ponteira

1000 MCL, Acessórios: Tampa Destacável
UNIDADE 18 R$ 9,56 R$ 172,08 2 12 4

199 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 458831

RECIPIENTE , BOTIJÃO CRIOGÊNICO, MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: CILÍNDRICO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPAS E
ALÇAS, CAPACIDADE: 2 L, APLICAÇÃO:

NITROGÊNIO LÍQUIDO, REFERÊNCIA: MODELO:
2123

UNIDADE 3 R$ 3.036,67 R$ 9.110,01 1 1 1

200 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 446059

CILINDRO EM AÇO ZINCADO PARA
DETERMINAÇÃO DAS DENSIDADES APARENTES.

CAPACIDADE: 10 LITROS
UNIDADE 1 R$ 497,30 R$ 497,30 1

201 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 464977

REDE PUÇÁ, MATERIAL CABO: ALUMÍNIO,
DIÂMETRO ARCO: 40 CM, APLICAÇÃO: CAPTURA
DE MOSQUITOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

CABO COM MANOPLA E ARTICULADO,
PROFUNDIDADE TELA, PROFUNDIDADE: 90 CM

UNIDADE 12 R$ 350,44 R$ 4.205,28 1 4 3 2 2

202 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 411162

SUPORTE LABORATÓRIO MATERIAL: PLÁSTICO,
APLICAÇÃO: PARA LÂMINAS, CAPACIDADE: ATÉ 20

UNIDADES, ADICIONAL: INCLINADO
UNIDADE 20 R$ 33,37 R$ 667,40 10 2 4 2 2

203 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410554

SUPORTE LABORATÓRIO MATERIAL: PLÁSTICO,
APLICAÇÃO: PARA MICROPIPETAS, CAPACIDADE:

ATÉ 10 UNIDADES, ADICIONAL: INCLINADO
UNIDADE 9 R$ 127,20 R$ 1.144,80 2 2 2 3

204 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 421507

SUPORTE LABORATÓRIO, MATERIAL METAL, TIPO
ESTANTE, APLICAÇÃO PARA PIPETAS, BASE

GIRATÓRIA, CAPACIDADE ATÉ 15 UNIDADES
UNIDADE 4 R$ 198,80 R$ 795,20 1 1 2

205 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 414306

SUPORTE LABORATÓRIO, MATERIAL: METAL, TIPO:
HASTE, APLICAÇÃO: PARA BURETA, DIMENSÕES:

CERCA DE 70 CM, BASE: BASE PLANA
UNIDADE 8 R$ 73,17 R$ 585,36 2 2 2 2



206 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 396142

SWAB, MATERIAL: HASTE PLÁSTICA, TIPO DE USO:
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TIPO

PONTA: PONTA EM ALGODÃO HIDRÓFILO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL. UNIDADE : CAIXA COM

100 UNIDADES

UNIDADE 111 R$ 22,80 R$ 2.530,80 8 9 2 20 15 35 2 10 10

207 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 396144

SWAB, MATERIAL: HASTE PLÁSTICA, TIPO: PONTA
EM ALGODÃO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO :

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM TUBO PLÁSTICO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TIPO DE USO:

DESCARTÁVEL

UNIDADE 225 R$ 0,65 R$ 146,25 210 5 10

208 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 396145

SWAB, MATERIAL: HASTE PLÁSTICA, TIPO: PONTA
EM ALGODÃO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO :

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ADITIVOS: COM MEIO
DE TRANSPORTE STUART, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

TIPO DE USO: DESCARTÁVEL

UNIDADE 230 R$ 2,83 R$ 650,90 200 10 10 10

209 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 474251

TERMOHIGRÔMETRO, TIPO: DIGITAL, FAIXA
TEMPERATURA: -40 A 70 °C, RESOLUÇÃO: 1 °C,

APLICAÇÃO: MONITORAMENTO TEMPERATURA E
HUMIDADE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ALARME VIA LED; VISOR LCD COM DUPLA

INDICAÇÃO, FAIXA MEDIÇÃO UMIDADE RELATIVA:
0 A 100 PER

UNIDADE 21 R$ 74,66 R$ 1.567,86 2 4 5 1 1 4 4

210 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 432668

TERMÔMETRO DIGITAL. CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: APLICAÇÃO ALIMENTOS, MATERIAL

PLÁSTICO E AÇO INOX, TIPO ESPETO DIGITAL,
COM LEITOR LCD À PROVA DÁGUA, PRECISÃO: 1
°C, FAIXA DE MEDIÇÃO DE TEMPERATURA:-50 A

+300°C

UNIDADE 31 R$ 17,72 R$ 549,32 2 4 5 6 6 4 4

211 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 441638

TERMÔMETRO VIDRO INDUSTRIAL,
COMPRIMENTO TOTAL: 248MM, TIPO:

ANALÓGICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL VIDRO, DIÂMETRO 7 MM, FAIXA

ESCALA: -10 A 110 0C, SUBDIVISÃO 1 0C,
ELEMENTO EXPANSÃO: ÁLCOOL

UNIDADE 70 R$ 81,33 R$ 5.693,10 5 10 20 10 15 6 2 2

212 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 213167

TERMÔMETRO VIDRO INDUSTRIAL, TIPO RETO,
ELEMENTO EXPANSÃO MERCÚRIO, POSIÇÃO

ESCALA EXTERNA, FAIXA ESCALA -15 A 60,
SUBDIVISÃO 0,10°C, COMPRIMENTO TOTAL 280,

PRECISÃO 1% DO TOTAL DA ESCALA

UNIDADE 26 R$ 195,40 R$ 5.080,40 5 3 10 4 2 2

213 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 443420

TERMÔMETRO, TIPO LASER DIGITAL, FAIXA
MEDIÇÃO TEMPERATURA-50 A 380 °C, APLICAÇÃO

EFETUAR MEDIÇÕES EM LUGARES DE DIFÍCIL
ALCANCE, ELEMENTO EXPANSÃO

INFRAVERMELHO, MATERIAL PLÁSTICO E AÇO
INOX, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MIRA LASER
CLASSE II; DISTÂNCIA DO FOCO DE 50:1, PRECISÃO

+/- 1 °C, ALIMENTAÇÃO BATERIA/PILHA

UNIDADE 6 R$ 196,90 R$ 1.181,40 2 2 1 1

214 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 471497

TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
COMPRIMENTO CERCA DE 16 CM, TIPO PONTA

CURVA, TIPO MAYO STILLE
UNIDADE 9 R$ 76,23 R$ 686,07 5 2 2

215 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 471636

TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, PONTA
ANGULADA, COMPRIMENTO CERCA DE 12 CM,

APLICAÇÃO CIRÚRGICA,CORTE FIO AÇO ATÉ
1,5MM DE DIÂMETRO

UNIDADE 4 R$ 161,90 R$ 647,60 4

216 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 471470

TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
COMPRIMENTO 16 CM, TIPO PONTA RETA, TIPO

TIPO MAYO, ESTERILIZÁVEL
UNIDADE 6 R$ 26,13 R$ 156,78 2 2 2

217 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409051

TUBO LABORATÓRIO - TIPO FALCON,
TIPO:CENTRÍFUGA, MATERIAL:POLIPROPILENO,
TIPO FUNDO:FUNDO CÔNICO, CAPACIDADE:15

ML, ACESSÓRIOS:TAMPA ROSQUEÁVEL,
GRADUAÇÃO:GRADUADO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL,

APIROGÊNICO, LIVRE DE DNASE E RNASE,
USO:DESCARTÁVEL. PACOTE COM 100 UNIDADES

UNIDADE 15 R$ 52,31 R$ 784,65 2 6 1 1 2 1 1 1

218 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409040

TUBO LABORATÓRIO, MATERIAL: VIDRO, TIPO
FUNDO: FUNDO REDONDO, ADICIONAL: SEM
ORLA, DIMENSÕES: CERCA DE 20 X 200 MM,

TIPO: ENSAIO

UNIDADE 202 R$ 2,57 R$ 519,14 60 100 2 20 20



219 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 446564

TUBO LABORATÓRIO, TIPO CAPILAR, MATERIAL
VIDRO, DIMENSÕES CERCA DE 2 MM X 90 MM,

UNIDADE:FRASCO COM 500 UNIDADES
UNIDADE 8 R$ 31,94 R$ 255,52 2 2 2 1 1

220 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 418127

TUBO LABORATÓRIO, TIPO CENTRÍFUGA,
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO FUNDO AUTO

SUSTENTÁVEL, CAPACIDADE 50 ML, ACESSÓRIOS
TAMPA ROSQUEÁVEL, UNIDADE:PACOTE COM 25

UNIDADES

UNIDADE 4 R$ 48,73 R$ 194,92 2 2

221 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409760

TUBO LABORATÓRIO, TIPO CENTRÍFUGA,
MATERIAL - POLIPROPILENO, TIPO FUNDO

CÔNICO, CAPACIDADE 15 ML, ACESSÓRIOS -
TAMPA ROSQUEÁVEL, GRADUAÇÃO: GRADUADO,
USO AUTOCLAVÁVEL, PACOTE COM 25 UNIDADES

UNIDADE 7 R$ 0,56 R$ 3,92 1 2 2 1 1

222 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409051

TUBO LABORATÓRIO, TIPO CENTRÍFUGA,
MATERIAL - POLIPROPILENO, TIPO FUNDO -

FUNDO CÔNICO, CAPACIDADE - 15 ML,
ACESSÓRIOS - TAMPA ROSQUEÁVEL, GRADUADO,
ESTÉRIL, APIROGÊNICO, LIVRE DE DNASE E RNASE,

USO DESCARTÁVEL, PACOTE COM 25 UNIDADES

UNIDADE 6 R$ 0,42 R$ 2,52 4 2

223 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409050

TUBO LABORATÓRIO, TIPO CENTRÍFUGA,
MATERIAL - POLIPROPILENO, TIPO FUNDO -

FUNDO CÔNICO, CAPACIDADE 50 ML,
ACESSÓRIOS - TAMPA ROSQUEÁVEL, GRADUADO,
ESTÉRIL, APIROGÊNICO, LIVRE DE DNASE E RNASE,

USO DESCARTÁVEL, PACOTE COM 25 UNIDADES

UNIDADE 18 R$ 30,90 R$ 556,20 1 5 4 4 2 2

224 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409032

TUBO LABORATÓRIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL:
VIDRO, TIPO FUNDO: FUNDO REDONDO,

DIMENSÕES: CERCA DE 10 X 100 MM, ADICIONAL:
SEM ORLA

UNIDADE 220 R$ 1,06 R$ 233,20 100 100 10 10

225 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409034

TUBO LABORATÓRIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL:
VIDRO, TIPO FUNDO: FUNDO REDONDO,

DIMENSÕES: CERCA DE 15 X 100 MM, ADICIONAL:
SEM ORLA

UNIDADE 260 R$ 0,76 R$ 197,60 100 100 40 10 10

226 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409036

TUBO LABORATÓRIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL:
VIDRO, TIPO FUNDO: FUNDO REDONDO,

DIMENSÕES: CERCA DE 15 X 150 MM, ADICIONAL:
SEM ORLA

UNIDADE 940 R$ 0,52 R$ 488,80 400 200 200 100 20 20

227 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 445985

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, MATERIAL: PVC
LAMINADO COM POLIESTER, TAMANHO: SOB

MEDIDA, COMPONENTES: BOTAS
ACOPLADAS,TAMANHOS VARIADOS, TIPO USO:

PROTEÇÃO INDIVIDUAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CONFORME MODELO DO ÓRGÃO,

COR: AMARELA, TIPO: JARDINEIRA

UNIDADE 4 R$ 231,00 R$ 924,00 2 2

228 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408486 VIDRO RELÓGIO, DIÂMETRO: CERCA DE 10 CM,

FORMATO: CÔNCAVO UNIDADE 151 R$ 5,48 R$ 827,48 16 10 25 50 20 10 10 10

229 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 419759 UNIDADE 43 R$ 5,00 R$ 215,00 6 12 3 2 5 5 5 5

230 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408570

ESCOVA LABORATÓRIO, FORMATO CILÍNDRICA,
MATERIAL CABO ARAME, MATERIAL CERDA

CERDA EM CRINA DE CAVALO, DIÂMETRO 2 ,
COMPRIMENTO 25 , ACESSÓRIOS PONTA EM

PINCEL

UNIDADE 28 R$ 5,70 R$ 159,60 6 12 3 2 5

231 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408574

ESCOVA LABORATÓRIO, FORMATO CILÍNDRICA,
MATERIAL CABO ARAME, MATERIAL CERDA
CERDA EM CRINA DE CAVALO, DIÂMETRO 3,
COMPRIMENTO 30, ACESSÓRIOS PONTA EM

PINCEL

UNIDADE 47 R$ 8,88 R$ 417,36 14 12 5 3 5 4 2 2

232 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408573

ESCOVA LABORATÓRIO, FORMATO CILÍNDRICA,
MATERIAL CABO ARAME, MATERIAL CERDA
CERDA EM CRINA DE CAVALO, DIÂMETRO 8,
COMPRIMENTO 50, ACESSÓRIOS PONTA EM

PINCEL

UNIDADE 24 R$ 18,70 R$ 448,80 2 5 3 10 2 2

233 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 422255

ESCOVA LABORATÓRIO, FORMATO CILÍNDRICA,
MATERIAL CABO ARAME, MATERIAL CERDA

CERDA EM CRINA DE CAVALO, DIÂMETRO 8,5,
COMPRIMENTO 12,5, ACESSÓRIOS PONTA EM

PINCEL

UNIDADE 15 R$ 6,96 R$ 104,40 8 2 5

ESCOVA LABORATÓRIO, FORMATO CILÍNDRICA,
MATERIAL CABO ARAME, MATERIAL CERDA

CERDA EM CRINA DE CAVALO, DIÂMETR
COMPRIMENTO 25 , ACESSÓRIOS PONTA EM

PINCEL

O 1,5CM,
 CM

CM
CM



234 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409846

ESCOVA LABORATÓRIO, FORMATO CILÍNDRICA,
MATERIAL CABO ARAME, MATERIAL CERDA EM

NYLON, DIÂMETRO 4, COMPRIMENTO 30cm,
ACESSÓRIOS PONTA EM PINCEL

UNIDADE 21 R$ 24,62 R$ 517,02 14 2 5

235 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 389338

LANCETA MATERIAL LÂMINA: AÇO
INOXIDÁVEL,PONTA AFIADA,TRIFACETADA USO:
DESCARTÁVEL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO: ULTRA
FINA. OBS: CAIXA COM 200 UNIDADES

CAIXA COM 200
UNIDADES 6 R$ 9,23 R$ 55,38 1 1 2 2

236 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 436614

FRASCO EM PET DE 250ML COM VÁLVULA MINI
GATILHO IDEAL PARA HOME SPRAY, ÁGUAS DE

LENÇOIS, AROMATERAPIA E UM AMBIENTE
CHEIROSO, VÁLVULA COM TRAVA PARA PROTEGER

O PRODUTO. FRASCO NA COR ÂMBAR PARA
MATERIAIS QUE POSSUEM SENSIBILIDADE A LUZ E

NA COR TRANSPARENTE FACILITA A
VISUALIZAÇÃO DO PRODUTO INTERNO, ASSIM

COMO O NÍVEL DO PRODUTO. ÁREA MÁXIMA DE
ROTULAGEM:COMPRIMENTO 15,7CM X ALTURA

12,5CM.
ESPECIFICAÇÕES DO FRASCO: VOLUME ÚTIL:
250ML. VOLUME TOTAL: 270ML. PESO: 22G.

ALTURA: 17CM. DIÂMETRO: 5CM. OBS: CADA
UNIDADE CORRESPONDE A UM KIT COM 10

UNIDADES DO FRASCO PET OMBRO RETO 250ML
E 1 UNIDADE VÁLVULA MINI GATILHO

UNIDADE 28 R$ 6,29 R$ 176,12 2 20 6

237 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 412658

BARRILETE MATERIAL: PLÁSTICO , GRADUAÇÃO:
GRADUADO , CAPACIDADE: 10 L, COMPONENTES:

COM TAMPA , ACESSÓRIOS: COM TORNEIRA
UNIDADE 16 R$ 194,97 R$ 3.119,52 2 1 2 1 4 1 1 2 2

238 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 606274

ESCOVA LABORATÓRIO FORMATO: CILÍNDRICA
MATERIAL CABO: ARAME MATERIAL CERDA:

CERDA EM CRINA DE CAVALO CAPACIDADE: 25 ML
ACESSÓRIOS: PONTA ARREDONDADA

UNIDADE 30 R$ 21,08 R$ 632,40 4 4 5 1 5 2 5 2 2

239 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 606278

ESCOVA LABORATÓRIO FORMATO: CILÍNDRICA
MATERIAL CABO: ARAME MATERIAL CERDA:

CERDA EM CRINA DE CAVALO CAPACIDADE: 500
ML ACESSÓRIOS: PONTA ARREDONDADA

UNIDADE 33 R$ 29,87 R$ 985,71 6 4 5 1 5 2 5 1 2 2

240 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 606278

ESCOVA LABORATÓRIO FORMATO: CILÍNDRICA
MATERIAL CABO: ARAME MATERIAL CERDA:

CERDA EM CRINA DE CAVALO CAPACIDADE: 1000
ML ACESSÓRIOS: PONTA ARREDONDADA

UNIDADE 29 R$ 29,87 R$ 866,23 4 4 5 5 2 5 2 2

241 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486114

PINÇA ANATÔMICA PARA DISSECÇÃO PARA USO
GERAL. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO

INOXIDÁVEL. PONTA RETA COM SERRILHA.
DiIÂMETRO DA PONTA: CERCA DE 0,5 MM. TIPO
PONTA: C/ VÍDEA. COMPRIMENTO TOTAL 20CM.

ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

UNIDADE 60 R$ 39,18 R$ 2.350,80 40 10 10

242 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 437827

CONEXÃO DE VIDRO, BOROSILICATO EM
FORMATO DE "U". DIMENSÕES: 12MM DE

DIÂMETRO, 70MM DE ALTURA
UNIDADE 4 R$ 45,67 R$ 182,68 2 2

243 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 420038

FRASCO LABORATÓRIO, TIPO:CHAPMAN,
MATERIAL:VIDRO. FABRICADO EM VIDRO
BOROSILICATO 3.3, CAPACIDADE:450 ML,
DIÂMETRO: 70 MM, ALTURA: 455 MM.

DIMENSÕES CONFORME NORMAS: NBR 9776;
ASTM C 70 E AASHTO T 142. GRADUAÇÃO:

GRADUADO. GRAVAÇÃO DA GRADUAÇÃO EM
TINTA CERÂMICA DE ALTA DURABILIDADE NA COR
BRANCA. AUTOCLAVÁVEL A 121ºC.. POSSUI ALTA

RESISTÊNCIA A ATAQUES QUÍMICOS.

UNIDADE 3 R$ 207,80 R$ 623,40 3

244 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 423579

BUTIRÔMETRO DE GERBER PARA LEITE 11 ML;
MATERIAL: VIDRO; MODELO: SEGUNDO GERBER;
CAPACIDADE: 25 ML; GRADUAÇÃO: GRADUADO;
ESCALA: ESCALA ATÉ 8%; COMPONENTES: COM

ROLHA E COPO

UNIDADE 19 R$ 107,48 R$ 2.042,12 1 2 12 2 2

245 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408655 PIPETADOR MATERIAL: PLÁSTICO TIPO: MANUAL

CAPACIDADE: ATÉ 10 ML AJUSTE: TIPO ROLDANA UNIDADE 76 R$ 21,31 R$ 1.619,56 20 6 40 5 5



246 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 282057

ELETRODO MEDIÇÃO PH TIPO: COMBINADO
UNIVERSAL COMPONENTES: CORPO VIDRO/

CONEXÃO BNC / JUNÇÃO CERÂMICA
TEMPERATURA TRABALHO: 0 A 80 °C

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SISTEMA REF.
AG/AGCL, PH 0 A 14

UNIDADE 30 R$ 240,75 R$ 7.222,50 8 4 2 10 2 2 2

247 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409900

PROVETA MATERIAL: POLIPROPILENO
GRADUAÇÃO: GRADUADA CAPACIDADE: 100 ML
BASE: BASE PLÁSTICA ADICIONAL: COM ORLA E

BICO

UNIDADE 27 R$ 5,89 R$ 159,03 2 10 10 1 2 2

248 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 426234

GARRA LABORATÓRIO MATERIAL: METAL TIPO
GARRA: 3 DEDOS TIPO PONTA: PONTA REVESTIDA

EM PVC ABERTURA: ABERTURA ATÉ 100 MM
UNIDADE 27 R$ 123,40 R$ 3.331,80 15 10 1 1

249 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 604057

MATERIAL LABORATÓRIO TIPO: APARELHO
CLEVENGER MATERIAL: VIDRO DIMENSÕES: COM

BALÃO 2000 ML ADICIONAL: GRADUADO
COMPONENTES: COM TORNEIRA EM PTFE

UNIDADE 14 R$ 608,84 R$ 8.523,76 4 4 1 2 1 2

250 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 413494

DESSECADOR MATERIAL: PLÁSTICO TIPO: PARA
VÁCUO DIÂMETRO INTERNO: CERCA DE 25 CM

TIPO TAMPA: TAMPA DE PLÁSTICO COM VEDAÇÃO
ACESSÓRIOS: COM LUVA

UNIDADE 9 R$ 782,04 R$ 7.038,36 1 1 3 2 1 1

251 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 433848

Frasco Laboratório, Tipo: Reagente, Material:
Vidro, Capacidade: 250 ML, Tipo Tampa: Tampa

de cor azul rosqueável, Adicioniais: com
dispositivo anti-gotas (anel de vedação),

autoclavável.

UNIDADE 15 R$ 25,92 R$ 388,80 15

252 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 313630

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO CARBONO
TAMANHO: Nº 22 TIPO: DESCARTÁVEL

ESTERILIDADE: ESTÉRIL CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE.

CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA COM 100
UNIDADES 15 R$ 21,05 R$ 315,75 1 2 10 1 1

253 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 452504

TUBO LABORATÓRIO TIPO: ENSAIO MATERIAL:
VIDRO TIPO FUNDO: FUNDO REDONDO

DIMENSÕES: CERCA DE 15 X 350 MM
ACESSÓRIOS: TAMPA ROSQUEÁVEL

UNIDADE 150 R$ 4,22 R$ 633,00 50 100

254 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408654

PIPETADOR PI PUMP, CAPACIDADE 2 ML;
MATERIAL: PLÁSTICO; TIPO: MANUAL; AJUSTE:

TIPO ROLDANA
UNIDADE 31 R$ 24,37 R$ 755,47 6 25

255 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408656

PIPETADOR PI PUMP, CAPACIDADE 25 ML;
MATERIAL: PLÁSTICO; TIPO: MANUAL; AJUSTE:

TIPO ROLDANA
UNIDADE 41 R$ 24,78 R$ 1.015,98 10 6 25

256 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 604022 Cadinho Material: Porcelana Capacidade: Até 35

ML Tipo Fundo: Fundo Chato Formato: Forma Alta UNIDADE 30 R$ 19,07 R$ 572,10 30

257 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 431590

Suporte Laboratório Material: Metal Tipo: Tripé
Com Aro Aplicação: Para Tela Metálica

Dimensões: Cerca De 10 X 20 CM
UNIDADE 50 R$ 32,19 R$ 1.609,50 4 20 20 6

258 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409896

PROVETA MATERIAL: POLIPROPILENO
GRADUAÇÃO: GRADUADA CAPACIDADE: 1000 ML
BASE: BASE PLÁSTICA ADICIONAL: COM ORLA E

BICO

UNIDADE 17 R$ 39,45 R$ 670,65 2 5 4 6

259 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 421658

Anel de laboratório. Material Ferro. Diâmetro:
50MM. Características adicionais: Cromado com

mufa
UNIDADE 6 R$ 44,89 R$ 269,34 6

260 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409363

Erlenmeyer, material: vidro, tipo boca: boca
estreita, adicional: com orla, volume: 1000 ml,

graduação: graduado
UNIDADE 3 R$ 36,44 R$ 109,32 3

261 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 420705

Alça bacteriológica, tipo: drigalsky, material: vidro,
dimensões: cerca de 50 x 200 mm, formato: ponta

triangular
UNIDADE 10 R$ 15,30 R$ 153,00 10

262 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408546

Alcoômetro, material: vidro, modelo:gay lussac,
escala:0 a 100 ¨c, característica adicional:

calibrado.
UNIDADE 10 R$ 92,97 R$ 929,70 2 2 2 2 2

263 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408656

Pipetador (Pi-Pump) para acoplamento em
diversos pos de pipetas de vidro ou plásco; Com
roldana para um preciso controle do enchimento
ou dispensação da pipeta; Fabricado em plásco

resistente. Para pipetas de até 25ml.

UNIDADE 8 R$ 50,26 R$ 402,08 8



264 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 420484

PINÇA LABORATÓRIO MATERIAL: METAL MODELO:
CASTALOY APLICAÇÃO: PARA BURETA

COMPRIMENTO: CERCA DE 25 CM ADICIONAL:
COM MUFA

UNIDADE 16 R$ 262,76 R$ 4.204,16 5 5 6

265 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 623978

CONEXÃO LABORATÓRIO TIPO: EM "U" MATERIAL
1: VIDRO

COMPONENTES: COM 1 JUNTA DIÂMETRO JUNTA:
24/40 ADICIONAL: COM BORBULHADOR

**Conexão/tubo de vidro em formato de "U",
para ponte Salina. Medidas: 12x150mm.

UNIDADE 12 R$ 60,38 R$ 724,56 5 5 2

266 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 453433

TUBO LABORATÓRIO TIPO: ENSAIO MATERIAL:
VIDRO TIPO FUNDO: FUNDO REDONDO

DIMENSÕES: 20 X 130 MM USO: AUTOCLAVÁVEL
UNIDADE 50 R$ 2,71 R$ 135,50 30 20

267 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 413112

BANDEJA MATERIAL: PLÁSTICO DIMENSÕES: 42,50
X 34,50 X 8,50 CM APLICAÇÃO: MULTIUSO

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COR; BRANCA,
CAPACIDADE: 9 LITROS

UNIDADE 20 R$ 38,13 R$ 762,60 10 10

268 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I)

427773
LÂMINA LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO

APLICAÇÃO: PREPARADA DIMENSÕES: CERCA DE
75 X 25 MM ADICIONAL: PARA HISTOLOGIA

**HUMANA

UNIDADE 18 R$ 35,06 R$ 631,08 2 1 5 5 5

269 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 422122

LÂMINA LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO
APLICAÇÃO: PREPARADA DIMENSÕES: CERCA DE
75 X 25 MM TIPO*: CONJUNTO C/ ATÉ 100 PEÇAS

ADICIONAL: PARA BOTÂNICA

UNIDADE 18 R$ 14,09 R$ 253,62 2 1 5 5 5

270 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 414443

Extrator Laboratório Tipo*: Soxhlet Material*:
Vidro Dimensões: Cerca De 35 CM **Extrator
Soxhlet Comprimento - 303mm, junta fêmea -

45/50 e macho - 24/40

UNIDADE 32 R$ 230,88 R$ 7.388,16 10 6 10 6

271 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 458548

A Placa Para Cultura 96 Poços. Poços de fundo
chato, com superfície lisa tratada e borda elevada;

Fabricado em Poliestireno; Identificação
alfanumérica; Volume de trabalho por poço 0,075

– 0,20 mL ; Volume Máximo dos poços 0,39 mL

UNIDADE 6 R$ 9,74 R$ 58,44 6

272 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 423500 Vidro RelógioFormato: Côncavo Diâmetro: Cerca

De 7,5 CM UNIDADE 20 R$ 4,09 R$ 81,80 20

273 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 409404

Erlenmeyer Material: Vidro. Graduação:
Graduado. Volume: 250 ML. Tipo Boca: Boca

Larga. Acessórios: Tampa Rosqueável.
UNIDADE 30 R$ 54,75 R$ 1.642,50 10 20

274 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 621505

Microtubo. Material: Polipropileno. Capacidade:
0,5 ML. Graduação: Graduado. Tipo Tampa:

Tampa Pressão Chata. Tipo Fundo: Fundo Cônico.
Característica Adicional: Apirogênico, Livre De
Dnase E Rnase. Adicional: Baixa Retenção De

Ácidos Nucleicos. OBS: CADA UNIDADE
CORRESPONDE A UMA EMBALAGEM COM 1000

UNIDADES.

UNIDADE 1 R$ 180,69 R$ 180,69 1

275 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 411743

Micropipeta. Capacidade Aspiração: Até 1000
MCL. Tipo: Monocanal, Mecânica

Ajuste: Volume Fixo. Componentes: Com Ejetor
De Ponteira, Suporte. Adicional: Autoclavável

UNIDADE 10 R$ 224,02 R$ 2.240,20 10

276 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 424823

Micropipeta. Capacidade Aspiração: Até 500 MCL.
Tipo*: Monocanal, Mecânica

Ajuste: Volume Fixo. Componentes: Com Ejetor
De Ponteira, Suporte. Adicional: Autoclavável

UNIDADE 10 R$ 73,51 R$ 735,10 10

277 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 621866

Ponteira Laboratório. Material: Polipropileno.
Capacidade: Até 1000 Mcl. Acessórios: Com Filtro

Hidrófobo Bifásico. Esterilidade*: Estéril,
Apirogênico, Livre De Dnase E Rnase. Tipo Uso:

Descartável. OBS: CADA UNIDADE CORRESPONDE
A UMA EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES.

UNIDADE 2 R$ 121,70 R$ 243,40 2

278 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 615893

Saco. Material: Polietileno. Altura: 10 CM.
Largura: 7 CM. Espessura: 0,1 MM. Transmitância:
Transparente. Aplicação: Para Coletar Amostras.
Características Adicionais: Liso, Atóxico, Inodoro,
Fechamento Tipo Zip Lock. Cor: Incolor. PACOTE

COM 100 UNIDADES.

PACOTE COM 100
UNIDADES 2 R$ 6,95 R$ 13,90 1 1



279 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 615892

Saco. Material: Polietileno. Altura: 24 CM.
Largura: 17 CM. Espessura: 0,1 MM.

Transmitância: Transparente. Aplicação: Para
Coletar Amostras. Características Adicionais: Liso,
Atóxico, Inodoro, Fechamento Tipo Zip Lock. Cor:

Incolor. PACOTE COM 100 UNIDADES.

PACOTE COM 100
UNIDADES 1 R$ 23,16 R$ 23,16 1

280 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 454365

Micropipeta. Capacidade Aspiração: Até 10 ml.
Tipo: Monocanal, Digital Ajuste: Volume

Regulável. Componentes: Com Ejetor De Ponteira.
Componentes Adicionais: Com Carregador Bateria

Autoclavável

UNIDADE 1 R$ 122,05 R$ 122,05 1

281 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 421426 Pipeta, tipo: sorologica. Graduação: graduada.

Capacidade 1 mL. Material vidro. Escala 0,01 mL. UNIDADE 30 R$ 5,44 R$ 163,20 30

282 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 436423

Dessecador, material vidro tipo: para vácuo.
Diâmetro interno: Cerca de 30cm. Tipo Tampa:
Tampa de vidro com vedação. Acessórios: Com

Luva e Torneira. Com placa de porcelana.

UNIDADE 1 R$ 1.339,14 R$ 1.339,14 1

283 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 150958 PAVIO - LAMPARINA / TOUCHEIRA NOME: PAVIO -

LAMPARINA / TOUCHEIRA UNIDADE 15 R$ 6,79 R$ 101,85 5 10

284 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 408553

Bico de Bunsen com Registro. Com regulagem
para entrada de ar, guia com diâmetro de 7/16

em latão cromado, manípulo para regulagem de
gás e base de ferro pintada. Tamanho total

aproximado de 15 cm.

UNIDADE 6 R$ 85,47 R$ 512,82 6

R$ 524.792,17VALOR TOTAL
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INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA

Ata de Registro de Preços 11/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
11/2026 158127-INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA SABRINA ORTH 02/06/2026 17:16 (v 0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23873.000892/2026-12

1. DO OBJETO

Nº xx/xxxxATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90010/2026

(Processo Administrativo n° 23873.000892/2026-12)

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, com sede na rua Alameda Santiago do Chile, 195, Nossa Sra. das
Dores, Santa Maria/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.662.072/0001-58, neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado
(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº
matrícula], considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº .......
/202..., publicada no ...... de ...../...../202....., conforme processo administrativo acima mencionado, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação acima mencionado,  sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais laboratoriais, especificada na relação de
itens da contratação, Apêndice II do termo de Referência, anexo ao edital acima mencionado, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,  fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

FORNECEDOR XXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES

UASG 158127



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2025.

2 de 8

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

ÓRGÃO PARTICIPANTE

             

             

             

             

TOTAL  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

2.3. Eventual quantidade mínima e máxima de requisição consta na relação de itens da contratação, apêndice do Termo de referencia do
Edital acima mencionado.

 

 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Farroupilha - Reitoria (UASG: 158127).

3.2. Eventuais Órgãos participantes estão evidenciados na tabela do item 2.1 desta ata.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:

4.1.1.  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23
da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.  O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará
sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão
ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de forma eletrônica, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e publicada no site institucional.

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

 

_________________________
ÓRGÃO

 

 

_________________________
FORNECEDOR

 

12. ANEXO

Anexo

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

FORNECEDOR XXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

ÓRGÃO PARTICIPANTE

             

             

             

             

TOTAL  

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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FORNECEDOR XXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

ÓRGÃO PARTICIPANTE

             

             

             

             

TOTAL  

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Presidente da comissão de contratação, responsável pela condução do processo administrativo e o lançamento das informações nos artefatos 
digitais.

 

 

 

 

MARCOS JOSE ANDRIGHETTO
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA  

 

MODELO DE PROPOSTA  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90010/2026 

(Processo Administrativo n° 23.873.000892/2026-12) 

 
Dados de identificação: 
Razão Social: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
Cidade/UF: 
Telefone: 
E-mail: 
 
Dados do(s) bem(ns) ofertado: 
 
Nº Descrição Fabricante Marca/Modelo Unidade de 

Fornecimento Qtd Valor 
unitário Valor total 

        
        
 
Validade da proposta: 90 dias.​
Folder/Ficha técnica: em anexo. 
 

Local, Data 
 
 

Assinatura digital da Pessoa Física Responsável Legal da Empresa​
(Não pode ser assinatura de pessoa jurídica, sem identificação da pessoa que assinou) 

(Assinatura digital precisa ter forma de validação ou conferência para autenticação) 
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